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(

LEI Ne. 340/2011'

A Prefeita do Município de Vertente do Lério, Estado de Pemambuco, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § l"
do art. 124, da Constituição do Estado de Pemambuco, do art. 165, § 2.", da Constituição
Federal e do art. 4.', da Lei Complementar n.o l0l, de 04 de maio de 2000, bem como
Emenda Constitucional n" 31, de 27 de junho de 2008, faz saber que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
Seção Única

Das Disposições Preliminares

Art. 1". O Orçamento do Município de Vertente do Lério, Estado de Pemambuco, para o
exercício de 2012, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades

e metas estabelecidas nesta Iei, compreendendo:

I - as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentária;
I[ - a estrutura e a organizaçâo do orgamento;
III - as alterações na legislação tribuúria do Município;
lV - as diretrizes relativas às despesas do Município com pessoal e encargos;
V - as diretrizes gerais relativas à execução orçamentária;
VI - a participação da população e das audiências públicas;
VII - a celebração de operações de crédito;
VIII - as disposições gerais.

CAPITULO II
secâo t lnrca

Das Metas e Riscos Ficais

Art. 2". Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de
2000, integram esta lei os seguintes anexos:

[ - de Metas e Prioridades;

II - de Metas Fiscais:

Dispõe sobre as direÍrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária para o exercício de

2012 e dá outras providências.
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Ill - de Riscos Fiscais;

Parágrafo único. Para efeito das disposições do inciso I

demonstrativo de metas fiscais. os seguintes anexos:

deste artigo, consta do

[-Metas Anuais, contendo:

a) Metas Anuais de Receita;
b) Metas Anuais de Despesa;

c) Resultado Primário;
d) Resultado Nominal;
e) Montante da Dívida.

II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
III - Metas anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
[V - Evolução do patrimônio líquido;
V - Origem e aplicação dos recursos com alienação de ativos;
VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

Vll - Projeção atuarial do RPPS:

VIII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
lX - Margem de expansão das despesas de caráter obrigatório;
X - Metodologia de cálculo das metas anuais de receita e despesa.

CAPÍTULO IN
Seção I

Das diretrizes gerais para a elaboração da proposta orgamentiiria

Art. 3". A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas

as informações relativas às suas diversas etapas, inclusive por meio de audiências públicas.

Parágrafo único. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;
II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;
III - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
lV - o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 4". As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei e de
seus anexos! estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e

infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
e na sua execução, não se constituindo, todavi4 em limite à programação das despesas,
devendo ser observados os objetivos abaixo especificados:
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I - responsabilidade na gestão fiscal;
ll - desenvolvimento econômico e social. visando à redução das desigualdades;
III - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e serviços
de saúde e de educação;
IV - ação planejad4 descentralizada e transparente, mediante incentivo à participação da

sociedade;
V - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada;
VI - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;
VII - preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestações culturais.

§l' No projeto de lei orçamentária, a destinação de recursos relativos aos programas sociais
conferirá prioridades às áreas de menor indice de desenvolvimento humano.

§2" O Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei por meio do ANEXO I, contém as

metas prioritárias para o exercício de 2012, identificadas por objetivos vinculados aos

programas de governo de que trata o PPA.

§3" As ações dos programas prioritários integrarão a proposta orçamentária para 2012, por

meio dos projetos e atividades a eles relacionados.

Art. 5o. Integrarão a proposta orçamentária do Município para20l2:

I - Mensagem;
II - Projeto de Lei;
III - Anexos.

§1" O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8', do art. 165 da

Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei Federal n' 4.320/64.

§ 2" A composição dos anexos de que trata o inciso [I do caput deste artigo será por meio de
quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei ,1.320/64 e outros
estabelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;
II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: anistias, remissões,
subsídios e beneÍicios de natureza financeira e tributária;
III - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2009 e 2010, bem
como a estimativa para 20ll;
IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2009 e 2010 e

fixada para 201 I ;

V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa consignada
para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de 2012, bem como o percentual
orçado para aplicação no referido exercício, consoante art.2l2 da Constituição Federal, bem
como, a Emenda Constitucional n" 59, de I I de novembro de 2009:
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VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no afi.77 do ADCT da

Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orçamentáÍía paru 2012 destinadas às

ações e serviços de saúde;
V[ - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e desenvolvimento de
programas e ações de assistência à criança e ao adolescente;
Vlll - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, anexo I da Lei
4.320164;
IX - Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da Lei 4.320/64;
X- Receita consolidada por categorias econômicas, anexo 2 Lei 4.320/64;
XI - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária, anexo 2 da Lei
n'4.320/64',
Xll - Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 da Lei 4.320164t

XIII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e operação

especial. por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320164;
XIV - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-funções, projetos e

atividades, anexo 7 da Leí 4.3201641,

XV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas conlorme o vínculo,
anexo 8 da Lei 4.320164;
XVI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei 4.3201641,

XVll - Demonstrativo da compatibilidade da progÍamação dos orçamentos com prioridades,

objetivos e metas desta Lei;
XVIII - Demonstrativo para atendimento do § 6'do art. 165 da Constituição Federal.

I - programa de trabalho do órgão;
II - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação;
III - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações institucional, funcional
e programática, detalhando os programas segundo projetos, atividades e operações especiais,
e especificando as dotações por grupo de natureza da despes4 modalidade de aplicação,
elemento de despesa e fonte de recursos.

Art. 7'. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I do art. 4" da Lei
Complementar Federal n' l0l/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária será feita de
forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas
de govemo.

Art. 8". A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingênci4 no valor, mínimo, de
1,0% (um inteiro por cento) da receita conente líquida prevista para o exercício de 2012,
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

,l

Art.6o O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos, bem

como o das entidades autárquicas e fundações, discriminarão suas despesas nos seguintes
níveis de detalhamento:



Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência para a sua

finalidade, no todo ou em parte, o saldo remanescente poderá ser utilizado para a cobertura de

créditos adicionais, conforme disposições do art. 5.", inciso III, da LC n.' l0l/00.

Art. 9." A lei orçamentária não consignará recursos para inÍcio de novos projetos se não

estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de

conservaçào do patrimônio púb lico.

§ 1". O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,
conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2'. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos

orçamentários esteja compatível com os cronogramas fisico-financeiros vigentes.

Art. 10. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentár'ta para 2012, com dotações
vinculadas a f,ontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, só serão executados e

utilizados, se ocoÍTer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa.

Parágrafo único. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no orçamento para 2012,
destinadas aos investimentos constantes no PPA citados no caput, em valores superiores
aqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que haja perspectiva de transferências
voluntárias para o Município superiores a estimativa constante nesta LDO.

Art. I l. A Lei Orçamentiiria Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem

desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal n' I 1.079,

de 30 de dezembro de 2004.

Art. 12. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem

desenvolvidos por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal n" I L 107, de 6 de

abril de 2005.

Art. 13. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamenúria e da respectiva lei, poderão

ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e previdenciária,
em tramitação.

§ 1". Se estimada a receita, na lorma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e

II - será identificada a despesa, condicionada à aprovação das respectivas alterações na
legislação.

§ 2". Caso as alteragões propostas nâo sejam aprovadas, ou sejam, parcialmente aprovadas, até
3l de dezembro de 201 l, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as
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dotações à conta das referidas receitas serão canceladas no todo ou em parte, conforme o caso.
mediante decreto.

Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária poderá computar na receita

[ - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2" do art. 7'da Lei
Federal no 4.320, de l7 de março de 1964, observados o disposto no § 2" do art. l2 e no art.

32, ambos da Lei Complementar Federai n" l0l, de 2000, no inciso ltl do art. 167 da

Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado

Federal:

I[ - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentiíria, observados o

disposto no § 2" do art. l2 e no art. 32, ambos da Lei Complementar Federal n" 101, de 2000,
no inciso Ill do art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e

condições fixados pelo Senado Federal;

lll - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis, móveis e de incentivo ao

pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Município.

Art. I5. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos gastos

necessários à divulgação de investimentos e serviços públicos efetivamente realizados, bem

como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluidas as despesas com a

publicaçào de editais e outras legais.

Art. 16. A Prefeita do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor
modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na

Comissão específica.

Parágrafo único. Poderão constar da proposta orçamentríria dotações para programas, projetos

e atividades constantes de projeto de lei de alteração do plano plurianual em tramitação na

Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO III
Seção II

Dos Créditos Adicionais

Art. 17. No texto da Lei Orçamentária para o exercício de 2012 conterá autorização para
abeíura de créditos adicionais suplementares de até quarenta por cento do totâl dos
orçamentos e autorização para contratar operações de crédito, respeitadas as disposições da
Resolução n." 043/2001, do Senado Federal, bem como da legislação aplicável a matéria.

§ 1". A execução dos créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública.
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Art. 18. Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e abertos por Decreto

Executivo, podendo haver transposição de uma categoria econômica para outra, observadas as

disposições da Lei Federal n" 4.320164 e atualizações posteriores.

§ 1". Consideram-se recursos orçamenúrios para efeito de abertura de créditos especiais e
suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo, desde que não comprometidos, os

seguintes:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
ll - recursos provenientes de excesso de anecadação;
III - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em lei;
IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao

Poder Executivo realizá-las, inclusive financiamentos com recursos provenientes do BNDES
pelo PMAT, PNAFM e outros;
V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em despesas a

cargo do próprio fundo;
V[ - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convênios, ajustes e

outros instrumentos para realização de obras ou ações específicas.

§ 2'. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamenúri4 bem como os projetos de

créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento, os

demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento.

§ 3". Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercício
poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício
seguinte, consoante § 2" do art. I67 da Constituigão Federal.

§ 4 ". Dentro do mesmo grupo de despesa, por meio de Decreto, poderão ser remanejados

saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de suplementação.

Art. 19. Para realizaçáo das ações e serviços públicos, inclusive aqueles deconentes dos

artigos 194 a214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos

fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de

dotações. respeitados os Iimites constituc iona is.

Art. 20. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na estrutura administrativa
determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, transpor,
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentárias constantes no
orçamento para o exercício de 2012 e em seus créditos adicionais, em decorrência da
extinção, transferênci4 incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, inclusive
os títulos e descritores, metas e objetivos, fontes de recursos e modalidade de aplicação.
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ParágraÍb único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput poderâ
haver reajuste na classificação funcional, respeitada a Portaria MOG 4211999.

Art.2l. Não se incluem no limite de suplementação, previsto no Art. l7 da presente Lei, as

dotações do mesmo grupo, para atendimento das seguintes despesas:

§1" No processamento do orçamento e da contabilidade será utilizado software de

contabilidade e orçamento público que deverá:
I - processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas orçamentário, financeiro,
patrimonial e compensado;
ll - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar avaliação de resultados,
nos termos do regulamento aprovado por Decreto;
III - atender a Lei 4.320164, incluídas as disposições regulamentares e atualizações
posteriores;
IV - permitir o processamento dos demonstrativos que integram os Relatórios Resumidos de

Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, nos termos da regulamentação estabelecida pela

Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2" Durante a execução orçamentiíria, o Poder Executivo, autorizado por Lei, podení incluir
novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades
administrativas e gestoras na forma de crédito especial.

Art. 23. Para eleito da execução orçamentária, a discriminação, o remanejamento e a inclusão
dos elementos em cada grupo de despesa das atividades, projetos e operações especiais
constantes da presente Lei e de créditos adicionais, serão efetuados mediante registro contábil
diretamente no sistema informatizado de execução financeira do orçamento,
independentemente de formalização legal especifi ca.

8

J
{. It'

l - pessoal e encargos sociais;
Il - pagamentos do sistema previdenciário;
Ill - pagamento do serviço da dívida;
IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalizaçào do Sistema Único de

Saúde e do Sistema Municipal de Ensino;
V - transferências de fundos ao Poder Legislativo;
V[ - despesas vinculadas a convênios, bem como sua contrapartida;
VII - incorporação de saldos financeiros, apurados em 3l de dezembro de 2011, do excesso
de anecadação de recursos vinculados a fundos especiais e ao FUNDEB, quando se

configurar receitas do exercício superior as previsões de despesas fixadas na Lei de

Orçamento.

Art. 22. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os

quadros de detalhamento da despesa.
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CAPITULO III
secaô t lnrca

Do Superávit Financeiro

ArÍ. 24. A Lei Orçamentária poderá prever supeúvit financeiro

Parágrafo Unico. Se, no decorrer do exercício, houver necessidade de abertura de Crédito
Adicional, o Poder Executivo poderá utilizar o superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício anterior.

CAPITULO tV
Seção Única

Das alterações na legislação tributária

Art. 25. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei propondo
alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à
preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e

modemização da máquina arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo,
subsolo e espaço aéreo. bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos

respectivos custos de cobrança.

Art.27. Os tributos lançados e nâo arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização
em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 2'do art.
l4 da Lei Complementar n' l0l, de 04 de maio de 2000.

Parágralo único. Constará do orçamento dotações destinadas à implementação de programa
de modemização do sistema de arrecadação, cobrança de tributos e da dívida ativa tributária.

CAPITULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção I
Das despesas com pessoal

Art.28. Os Poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto no inciso
II, do § l" do art. 169 da Constituição Federal, ficam autorizadas a conceder quaisquer

9

Art.26. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios
que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14, da Lei
Complementar Federal no 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo do estudo do
seu impacto orçamenúrio e financeiro.
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vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de
carreira, bem como realização de concurso, admissões ou contratações de pessoal a qualquer
tÍtulo, observadas as disposições contidas na Lei Complementar n" 101, de 2000.

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2012. as despesas com pessoal dos Poderes

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei
Complementar Federal n' l0l, de 2000.

Art.29. Observado o disposto no parágrafo único do art.28 desta lei, o Poder Executivo
poderá encaminhar projetos de lei visando:

[ - à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de remuneração de servidores;
[[ - à criação e à extinção de cargos públicos;
III - à criaçâo, extinção e alteração da estrutura de caneiras;
lV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a legislação

municipal vigente;
V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários,

objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, por meio de políticas de valorização,
desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do servidor público.
VI - lnstituição de Incentivos a demissâo voluntária.

§ 1". Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já
previstas na legislação.

§ 2'. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do atendimento
aos requisitos da Lei Complementar Federal n' 101, de 2000.

§ 3". Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo com efeitos

financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua entrada em vigor, podendo,

contudo, retroagir a competência anterior dentro do mesmo exercício.

Art. 30. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei
Complementar Federal no I 0 l, de 2000, a contratação de horas-extras somente poderá oconer
nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou
em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art. 31. Para atendimento das disposições do art. 60, inciso XII, no Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 53, de
19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem como para pagar o valor do salário
mínimo a todos os servidores municipais, da iorma definida no inciso IV do art. 7" da
Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos
profissionais de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da
concessão de reajuste autorizado por Lei.

t0
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Art. 32. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal. para atendimento aos

limites estabelecidos na Lei Complementar n' l0l/2000, o Poder Executivo adotará as

seguintes medidas:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
ll - eliminação de despesas com horas-extras;
lll - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão:
[V - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de acordo

com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 33. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio de

despesas com programa de demissão voluntária de servidores.

Art. 34. O Município poderá contratar serviços de consultorias e assessorias, contábeis,

financeiras, atuariais, previdenciárias ejurídicas para o Regime Próprio de Previdência Social
_ RPPS.

Art. 35. Serão Incluídas dotações no orçamento de 2012 para realização de despesas com

cobertura de déficit e passivo atuarial do RPPS, vindos de exercícios anteriores.

Art. 36. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo com a legislação
vigente, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária nos termos da legislaçâo

aplicável a matéria.

Art. 37. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão publicados pelo
gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento.

Art. 38. O orçamento do fundo de previdência poderá integrar a proposta orçamentária por
meio de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo único. Adotar-se-á o conceito de Receita Intra-Orçamentária para contrapartida das

despesas realizadas na Modalidade de Aplicação "91-Aplicação Direta Deconente de
Operações entre Orgãos, Fundos e Entidades [ntegrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social", conforme consta na Portaria lnterministerial n ' 688, de l4 de outubro de
2005 e suas alterações.

ll

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção II
Da previdência



CAPITULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção lll
Da saúde e educação

Art. 39. A aplicação de receitas em ações e serviços de saúde, bem como de educação, serão

demonstradas por meio da publicação dos Demonstrativos Anexo X e XVI do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária, elaborados de conformidade com o Manual do Tesouro

Nacional aprovado pela Portaria STN N"407, de 20 de junho de 2011, que serão

disponibilizados pelo Poder Executivo aos competentes conselhos de acompanhamento.

Art.40. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o dia
vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos do artigo 29-A da
Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional no 58/2009,
devendo, a Câmara, providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até o
décimo dia útil do mês subseqüente, para efeito de processamento consolidado, nos termos
das disposições do art. 74 da Constituição Federal, bem como propiciar a elaboração dos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei
Complementar n" l0 l/2000.

Parágrafo Único. Especificamente no mês de Janeiro de 2012, o repasse dos duodécimos
legislativos poderá ser feito na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2011,

devendo ser ajustada em fevereiro de 2012, eventual diferença que venha a ser encontrada,
para mais ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os
valores exatos das fontes de receita do exercício anterior.

CAPITULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção V
Dos convênios com outras esferas de Govemo

Art. 4l . O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da União
para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como incluir dotações específicas
para custeio de despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2012.

12
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CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção IV
Dos suprimentos para o Legislativo
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Art.42. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de governo,
dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde e

assistência social, bem como infra-estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de
alterações climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades geradoras de
empregos no âmbito do Município e de atividades ou serviços cujas despesas são próprias de
outros govemos.

§ Io. Os recursos advindos de convênios, nos termos do caput desta Lei, servirão como.fonte
de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para programas vinculados ao

objeto do convênio.

§ 2". A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de

contas de convênios, contratos de repasse e termos de parceria junto à união serão registrados
no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), conforme Decreto No

6. 170, de 25 dejulho de 2007 e suas atualizações.

CAPITULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VI
Das subvenções

Art. 43. Poderá ser incluÍda na proposta orçamenária para 2012, bem como em suas

alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições
privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de

subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua concessão dependerá:

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social,
saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS:
Il - de que exista lei específica autorizando a subvenção;
III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser

encaminhadq pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro do exercÍcio
subseqüente, ao Orgão Central de Controle Intemo da Prefeitura (OCCI), na conformidade do
parágrafo único, do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n" l9198 e das disposições da Resolução T.C. N" 05/93 de 17.03.93, e da

Resolução T.C. N" 001/2009 de 01.04.09 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;
IV - da comprovagão, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante
atestado firmado por autoridade competente;
V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, até 15 de
setembro de 201 l;
VI - da comprovação que a instituição esú em situação regular perante o INSS e o FCTS,
conforme artigo 195, § 3", da Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, nos termos
do Código Tributário do Municipio:

l3
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VII - de não se encontrâr eur situação de inadimplência no que se refere a Prestação de Contas
de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de governo.

§1" lrrtcgrari o convênio. que fornralizará a subvenção, plano de aplicação. conlolrne
disposições do art. I l6 c § 1" da Lei Fedelal n" 8.666/93 e atualizações posteriores.

r\l' Scnr prcirrízo das denrais tlisposiçties legais c regLrlanren tares, o plano de trabalho de que

tr:lta L) § I conterír ob]etilos. justificativas. rnetâs a sereln atingidas corn a utilização dos
rccursos c clonogranra dc dcsernbolso.

§.1'' Nào constarír da ploposta orçarnentária para o cxercicio de 2012, dotação para as

entitlades qrre ni-ro atenr.lerern ao disposto nos incisos I. lll. lV c V do presente artigo,

§4" l'anrbern serão pcrmitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos,
rratuleza artística, oultural e ospoftiva. consoante disposições dos artigos 215 a 217
('onstiluição Fcdcral. atendidas as exigências desta seção, no que couber.

§5 O fr{rrnicipio poderír desenvolvcr l'DDlj local com recursos próprios, ficando as

cxigências lirritadas aos lequisitos mínintos estipulados no Programa Dinheiro Dileto na

[scola t]a IJnião. para as unidades executoras.

§6" As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-

ão ii tiscalização com a f.inalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para o5

([lais reccLreranl os fecursos.

§7"As prestações de contas. sent preiuízo de outras exigências legais e regulamcntarcs,

tlcnronstrariio as origens e aplicações dos recut'sos, cuntprilnento dos objetivos e da exccução

das rnetas lisicirs constantes do plano de tlabalho c do instt'unrento de convênio.

CAPÍ IULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VII
Dos consórcios

,\rt. .14. Fica o l)odel l-xccutivo autorizado a firttrat cottvênios. termos de parceira e outros

instrLrnrcntos Icgais aplicirveis para fi)nnâlizítÇão de participação ettt oonsórcios cotn outros

rnunicípios. conl'orrue lci nrunicipal especilica e demais disposições legais aplicáveis.

\l Eslto incluídas na autorização do ca1;ut deste at'tigo ações e programas a sL'rcnl

cxccLrtatlos cnr consórcios. nos tenrlos da Lei Fetleral n' I 1.107. de 06 de abril de 2005. cottt

adcquaçao local. pala atentlinrento de ob.ictivos públicos.

§2' Poderào ser consignadas dotações no orçamento do Município. destinadas à participaçãó

lclcrcrrciada no cupttt. inclLrsive por nreio de aLrxÍlios. conü'ibuiçÕes c subvcnçÕes, lrenr corlo

tle
da

l.t

l
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para cxecução de prograrnas, projetos e atividades vinculadas aos programas objeto dos
convônios. ternros dc parcelias c outros instrumentos formais cabíveis, respeitada a legislação
aplicável a cada caso.

CAPÍTI.]t-O V
Scção I

L)as diretrizcs relativas iis dcspesas
Subseção Vlll

Dos l)rograrras Assistenciais

At.t. .15. Constarão do orçarnento dotações destinadas a doações e execução de programas
assistcnciais. culturais e esportivos, ficando a concessão subordinada as regras e critérios
c'stabelecidos enr leis e regulanrentos específicos, locais, para atendimento do disposto no art.
26 de Lei Complernentar n' l0 | /2000.

§ l" Nos plogranras oulturais de que trata o cüpul. se incluem o patrocínio e realização, pelo
i\lunicípio. de l'cstivitladcs cívicas. Íblcltiricas, fcstâ do padroeiro e outras rnanilestações
cultLrlais. inclusive qualto à valorizaçâo e diÍusào cultural rle que tmta o art. 215 da

C oIlst itLriç-ro Iedcral.

§ 2'O lvlunicípio tarnbénr apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução de
progrerrnas específicos. onde se inclui esporte solidário c educacional, consoante disposiçôes
do art. I I7 da Constituição Federal e regulamento local.

CAPÍTI]I-O V
Seçiro I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção IX
Dos Plecatórios

Art. 46. O orÇirmento para o excrcício de 2012 consignará dotação específica para o
paganrento tle despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conlbrme
tliscrinrinação constarlte nos §§ l'. 1'-A,2'e 3" do art. 100 da Constituição Federal cont
redação alterada pela Emenda Constitucional N" 62, de 9 de dezetnbro de 2009 e art.87 do
i\DC'l'da Carta Magna e disposições da legislação específica.

I)arírglalo único. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à PreÍ-eitura Municipal,
are l" de.iulho de 2011. serão incluítios na proposta orçarnentária para o exercício de 2012,
ctrrrltrlnrc rlctcrntina lt C ottstitttiçlio l:ctleritl.

r\r'1.. J7. Constituem tlébitos e/ou obrigaçÕes judiciais de pequeno valor, nos termos do art. 87

do r\1o das Disposições Constitucionais 'lransitórias, os débitos decoÍrentes de sentenças
jLrdiciais conr trânsito em iulgado. consignados ern precatório judiciário, que tenham valor
máxirno idêntico ao valor do maior beneficio do regitne gcral de previdência social.

l5
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CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção X
Das OSs e das OSCIPs

AIt. .18. A eventual realização de ternros de parcerias, contratos de gestão e congêneres, com
Olganização Social e/ou corn Organização da Sociedarle Civil de lnteresse Público, devcrão
observar as disposiçõcs da Resolução TCE n" 020, de 2l de setembro de 2005, do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco.

CAPÍTULO VI
Seção [Jn ica

Da execuçào Orçamentária
Subseção I

Das despesas novas

Alt. .19. Para geraçào de despesa nova, o Den'ronstrativo da Estimativa do lmpacto
Orçanrentário e F'inanceiro relativo ii geração de despesa nova, para atendimento dos artigos
15 c i6 da [-ei Complementar n' l0l/2000. deverá scr elaborado e publicado da lbrrra
dclinida na alínea "b" do inciso "l" do alt. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.

Art. 50. I)ara ct'eito do disposto no § 3"clo a . 16 da Lei Complementar n" l0l/2000. são

corrsitleradas rlcspcsas ilrclcvarttes tquelas que não cxcetlam o Iirnite estabelecido nos incisos
Ie ll do ar1.2.l da Lei ['ederal n" 8.666. de 21.06.93, rnodificada pelas Leis n' 8.883, de

08.06.94. n' 9.6.18 dc 27.05.98 e n" 9.854, de 27 .10.99 e atualizações posteriores.

CAPíTULO VI
)eÇao unrea

Da execução Orçamentária
Subseção II

Da lirn itação de enrpenho

/\ . 5I. 
^p(is 

a publicaçiio tla l.ei ()r'çarnentária Anual. o Executivo poderá Ílxar a

plogrirrlaçiro llnanccira c o cronoglarna de cxecução de desembolso, com o objetivo de

conrpatibilizal a realizaçâo de despesas ao eletivo inglesso r.las receitas rnunicipais.

Par'hgralo único. Nos terr'ros do que disprie o parágraÍb único do artigo 8" da Lei
Corrrplerncntar Federal nu l0l, de 2000. os recursos legahnente vinculados a finalidades
cspccíÍ'icas serão utilizados âpenas para atendcr ao objeto de sua vinculação, ainda que ern

tscleici,, dir crso rlnqrtelc enl que ocolrer o inglessr.r.

Art. 52. Sc vcrificado. ao Ílnal de um bimestre, que a lealização da receita poderá não

conlportar o cunrprirrcnto das mctas de resultado primário ou norninal estabelecidos no

l6
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Anexo tle Metas Fiscais desta lei, poderá ser promovida a limitação de empenho e

rlrovinrentação llnanceira nos 30 (trinta) dias subseqüentes.

§ 1". A linritaçiio a qLrc sc rctcre o "caput" deste artigo será fixada em trontantes por Poder e

por ór'gão, respcitando-se as despesas quc constituern obrigações constitucionais e legais de
execuçõo. inclusive as destinaclas ao paganrento do serviço da dívida e precatórios j ud ic iais.

r§ 2". Os (»gãos deverão considerar. para et'eito de contenção de despesas, pret'erenciahnente,

os reorrrsos orçamentários destinados ris despesas de capital relativas a obras e instalações,
cr;uiparnclrtos e rnaterial permancnte e despesas correntes não âletas a scrviços básicos.

"s 
3'. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das

dotaça)es cujos ernpenhos forarn lirnitados dar-se-á de fbrma proporcional às reduções

el'etivrdas.

.ls 4". Ern caso de ocorrência da previsào contida no "caput" deste arligo, Ilca o Poder

E rccr rt ir,, nLrtorizrdo a cont inBenc iar o orçírrnento.

§ 5." Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atlaso no

paga,ne,lto de cornprornissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

,,\rt. 53. Â linritação do ernpenho ou rJe despesa deverá ser equivalente ao da dit-erença enúe a

rcceita alrecadada e a prevista para o bimestre.

.\rt. 5.1. \lo si.io olrjeto rlc linritaçiio às dcspcsas rlue constituarn obrigações constitucionais e

lcgais tio iVlLrnicipio. inclLrsive atluelas destinadits ao pag,anrento do serviço da dívida,
scntcrrças.jrrrJiciais e de despesa cotr pessoal.

CAPÍTULO VI
Seçxo Unlca

Da execução Orçarncntária
Subseção lll

Dos orçamentos dos Íundos

.s 1". Os gestores dos firndos encaminharão os respectivos planos de aplicação, consoante

estimativa da rcccita, ai Secretaria de Finangas do Município. até 30 (trinta) dias antes da data

prevista pala entlcga do projeto de lei do orçamento de 2012 ao Poder Legislativo, para efeito
rje inclusão e consolidação na proposta ôrçamentária.

§ 2'. Os lirndos que não tivcrem gestores nonreados na forma das leis instituidoras serão

gerenciados pela Prefcita do Município. ate (-iue exista ordenador de despesas fonralmentc
Llcsignailcr

17

r\rt. 55. Os orçarncntos dos ÍLrndos ntLrnicipais poderio integrar a propostâ orçamentária por

rrrcio tlc Ln itlittlcs gestotas supcrvisiottatlas.

J
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§ 3". E vcdada à vincLrlação de pclccntuais de receita a I'undos e despesas, ressalvadas as

tlisposições do inciso lV. do ar1. 167 da Constituição Federal.

i\rt.56. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas, especificadas no orçamento.
vinculadas aos seus objetivos. identiÍicados na legislação peftinente e nos planos de aplicação.
cstes lepresentados por planilhas de despesa conr identificação das classificações funcional,
progranllltica, categoria econônrica, nletas e Í'ontes de financiamento.

Ar-t. 57. Os repasses de recursos aos t'undos constarão da programagão de que trata o art. 5l
desta [.ci. por meio de transf-erência tinanceira, condicionada a execução e das ações

constantes no orçanrento do tundo.

1\rt. 58. O orçamento do [tegime Próprio de Plevidência Social será elaborado nos tenros
ilcsta Lci. obscrvada as disposiÇões da legislação especíÍica.

AÍ. 59. Poderão constar dÍr proposta do orçâulento anual para 2012. unidades orçanrentárias

tlestinatlas:

l- ii nlanutenção e desenvolvimento educâção básica e valorização dos profissionais da

cducação, con'r recursos do FUNDEB e do Tesouro Municipal:
II - ro Ijundo Municipal dc Saúde, con'l rccursos do SUS e do Município;
III - ao lrLrndo Municipal de Assistência Social, cotn recursos do FNAS e do 'lesouro

Illul ic ipal:
lV - ao liundo Nlunicipal cle Del'csa dos Direitos da Criança e do Adolescente, com recursos

repassados. bent cottro. do Tesouro Municipal:
V - a denrais lirndos municipais criados por nteio de Lei especílica.

CAPÍTULO VII
5eçao Un lca

Da participação da população e das audiências públicas

Art. 60. A oomunidade poderá participar da elaboração do orgamento do Município por meio

clc aLrdiôncias públicas e olerccer sugcstõcs:

I - ao Podel executivo. até prinreiro de setentbro de 201 I jLrnto à Secretaria de Finanças;

ll - ao l)odcr Legislativo, na comissào tecnica de orçarltento e finanças, dttrante o período de

tranritaçào tia proposta orçament/lria, respeitados os prazos e disposiçôes legais e regimentais

da Cânrara e ern audiências pírblicas promovidas pela referida comissão.

l)alhgralb único. Para tins de realização de audiôncia púrblica será observado:

I - Quanto ro l'oder Legislativo

l8
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a) dctcrnlinal que a condução da audiência seja Í'eita por rneio da Comissão 'l'écnica da
Cânrala que tenr as atribuições, no ânrbiro nrunicipal, dcÍlnidas pelo § l" do art. 166 da
('onstitLrição l-edcral:
b) conr.ocul a aurliência corrr anteccdôncia nríninra de l5 (qLrirrze) dias úteis;

ll - QLrano ao Poder lixcculivo

a) reccber comunicaçào forrnal da data da audiência;
b) disponibilizar, no prazo máxinro de 2 (dois) dias antes da audiência, Relatório de Gestão
tiiscal (RGI;) e Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), elaborados de
acordo com o Manual '['écnico de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria n"407, de 20
de junho de 201 l, da Secretaria do Tesouro Nacional.

C'API'IUL,O VlII
Seçào Ún ica

Da cclebração de operaçõcs de crédito

Art. (rl. A autorização. qrre coiltiver la I-ei Orçanrentária de 2012, para contrataÇão de

operaçÕes de credito scrá destinada ao atendinrento de despesas de capital, observando-se,
ainda. os Iimitcs de cndividaurento e disposições cstabelecidos na legislação específica e em

Resrr lttçÕes rlo S,,'nado Fctlcral.

ParágraÍb único. Poderá constar da Lei Or'çamentária para 2012, autorização para celebração
de opcração de crédito por antecipação de receita, que, se realizada, obedecerá às exigências
tla l,ci Cornplcrrcntal n' l0l/2000. rlo Bunco Central do Brasil, da Secretaria do 'fesouro

Nacional c do Senado l"ctleral. e, ainda. dcvcrá ser quitada, integrahnente, dentro do
exelcício.

Âr't. 62. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações e
cncargos legais relacionadas conr operações de crédito de antecipação de receita orçamentária

- AI{O e cle longo prazo, contratadas ou en] processo de contratagão j unto ao BNDES, Banco

do llrasil ou Caixa Econônrica Federal, destinados à exccução de Prograrnas de Modernização
Adnrinistrativa e lncremento de l{eceita, do tipo PMAT, I'NAF-M c similares, benr oomo

outros das linhas de in fia-estrutu ra. hahitação. saneamento e reequipamento.

§ 1".,\s opcraçires rle cródito obcdecerão l l.C l0l/2000, as ResoluçÕes 40 e 43 do Senado

l'cdelal, iis disposiçÕes tlo 'l'esouro Nacional. do Banco Central do Brasil, e ainda, a

rctlrlilnrcltilçào nac iotta l espccílict.

§ 2". A inrplantação dos prograrnas citâdos no coput depende da aprovação pelo órgão
Iinarrciador do projeto. enquadrado nas noÍmas próprias.

§ 3". ;\ assurrçiro de obrigaçôes que resultern em dívida fundada precisará ser autorizada pela

Cânrara Municipal de Vereadores.
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I API'IIJLO IX
Seçào Única

Das clisposições gerais

Ail. 6i. A proposta oryarnentária do Município para o exercício de 2012 será entregue ao
Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 20ll e devolvida para sanção até 05 de
dczenrbro do rnesrno ano. conlorme dispõe o inciso III, do § l" do art. 124 da Constituição do
Estado dc Pelnanrbuco, conr a redação dada pela Ernenda Constitucional n'3112008.

Art. 64. A proposta orçarnentária parcial do Poder l.egislativo. para o exercício de 2012, será

entregue ao l)oder Executivo ate I 5 de agosto de 20 I 0. para efeito de compatibilização com as

dcspcsas do Município que integlarão a proposta orçarnentária.

Art. (r5. As crnendas ao projeto de lci orçarnentária e seus anexos sornente poderão ser
nplovadas quirndo atenderenr as disposições do § 3" do art. 166 da Constituição Federal.
sc'jam corrrpalíveis corn o Plano Pluriarrtral, corn a LDO e que:

l- lndiquem os recursos necessários, adnritidos apenas os provenientes de anulação de

despcsas. l'rcluídas as quc incidarr sobre:

a) dotaçÕcs para pessoal c encargos:
b) serviço da d ívida.

Il - estejam rclacionados:
a) com a correçào de erros ou otnissÕes, ou;

b) com os dispositivos do projeto de lei.

Art. 66. Os autógralbs da lei or'çamentária ser'ão enviados ao Poder Executivo no prazo

estipLrlado no inciso IIl. do § l', do ar1. I24 da ConstitLrição do Estado de Pernartbuco.
clevitlantente consoliclldos. tarlto no que se relere ao te\to do projeto de lei conro ern todos os

anc\()s. colr o te()r das ernendas devidanrente lprovadas na Câmara Municipal.

4t1.67. Caso a devolução do orçanrenkr para sanção da Prefeita deixe de ser feita ao Poder

Exccutivo. r'ro prazo legal. ou os aúógraÍbs da lei orçantentária sejanr encaminhados senl

consolidação das ernendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder Executivo adotará as

lcoonrendações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco acerca da matéria, inclusive
qLranto à pronrulgação da proposta orçarnentária conto Lei.

Ârt. (r8. r\s enrendas Íbitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos! sejam aditivas.
suprcssivas ou modiÍicativas, consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse

pÍrblieo poder'ão ser vetadfls pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de l5 (quinze) dias
úteis. consoante disposiçÕes do § l" do art. 6ó da Constituição F'ederal, que comunicará os

nrotivos do vcto dentro de qual'enta e oito horas ao I'r'esidente da Câmara.
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..,s l''.,,\s crnendas à l)roposta Orçamentária flcarn lirnitadas a 3% (rês por cento) desta,
llcando vccladas as enrendas de rcdução das dotações de pessoal e contratos de duração
contiiruada.

§ 2o. O veto as emendas rncncionadas no copltl restabelecerá a redação inicial do projcto de
lei orçarnentár'ia enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, devendo ser sancionado
da Í'ornra oliginal.

§ 3".,\s crnendas ao Proielo de Lci Orçanrcntár'ia Anual ou aos projetos que o modiÍiqueln,
sonrentc podenjo scr aprovrdas caso atcndam iis disposições contidas na Lei de Revisão tlo
Plarro Plurianual 2010i2011, retêrcnte ao crercício de 2010, no art. 127, § 3', da Constituiçiio
I-lsttd ua l.

Aí. 69. A eNecução do orçanrento e do planejamento governaurenÍal do Município, no
exelcício de 2012. seguirá as disposiçÕes desta Lei e de seus anexos, para o acompanhamento
da prograrnação or'çamentel'ia c Íinanceira, com vistas à obtenção dos resultados previstos c o
cunlprirnento das nretas Ilscais estabelecidas.

An.70. Srio identificadas conro áreas llnalísticas da atuação do Município, aquelas que

brrscarn alcndcr a ulur neccssiriadc ou derrranda da sociedade mediante urn conjrrnto
articulatlo de projctos. atividadcs c açtics rclacionatlas corn a produção de um bem ou scrviço
para a popLrlação.

.4d. 71. Os programas que envolvam atividades flnalísticas poderão ser administrados por
gestoles de prograrnas governamentais, nonreâdos pela Prefeita do MunicÍpio na folma da

Le i.

Art. 71. IIlcgftln] esta Lci os areros abaixo. corn rcspectivos dell)onstri.rti\u5:

I -.\;rcro de Prioritlades (ANEXO l):
II - Ancxo de iVletas Fiscais 1,\NEXO ll):
lll - Anexo de I{iscos Iriscais (ÀNEXO Ilt)

,\r't. 73. Se o l)r'o.icto de Lei Orçarrentária Anual não tbr sancionado/promulgado até o dia l"
dc .janciro de 2012, a progranração collstante do Projeto encaminhado pelo Poder Executivo
poderh ser executado em cada mês até o limite de l/12 (um doze avos) do total de cada

dotâçiio. enquanto não se completar a sallção ou prornulgação do ato.

['arágral'o írnico. O disposto no coput deste artigo não se aplica às despesas coÍÍentes nas

árcas de educação. sa[rtle e assistência social, bern conto as despesas relativas à pessoal e seus

resPecti\os encargos sociais e à dívida pública rnunicipal, podendo os gastos serem realizados

ern stra totalid:ttle.
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Art.74. A população poderá ter acesso as prestações de contas por meio de consulta dit.eta,
nos te nnos do ar1. .19. da LC l0 l/2000. somente no âmbito da Câmara Municipal de
Vclcadores.

CAPÍTULO X
Seção Única

Das disposições relativas ao piso nacional do magistério público
Educação Básica

.\rr. 75. Irica o l\4unicípio autorizatlo a pagar o piso salarial protissional nacional para os
plofissionais do magistério público da educação básica. para a Íbnnação em nível médio. na
rnodalidade nornral, prevista no ârt. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, quc
estabelecc irs diretrizes e bases da educaçiio nacional, dar-se-á pela determinação naciural
para o cxercício dc 201 2.

§ 1". O piso salarial prolissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados. o
Distrito l'etieral e os Municípios não poder'ão fixal o vencimento inicial das Calleilas do
nragistér'io público da cducação básica. para a.iornada de, no máximo. 40 (quarenta) horas
scrnana is.

§ 2". r\s disposiçÕes relativas ao piso salarial de que trata a Lci IL738/2008, serão aplicadas a

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica
alcançadas pelo art. 7o da Enrenda Constitucional n" 41, de l9 de dezembro de 2003, e pela
Enrenda Constitucirinal n" 47. de 5 de iulho de 2005.

Aft.76. O valor de que trata o art. 2o da Lei 11.738/2008, admite que o piso salarial
prolissional nacional corrpreenda vantagens pecuniárias, sendo resguardadas as vantagens
daqueles que percebam valores acima do refêrido nesta Lei.

Ar1. 77. A União poderá colnplementar, ra l'onr'ra e no limitc do disposto no inciso VI do
capLrt ilo alt. 60 do Ato das Disposiçõcs Constitucionais ll'ansitórias e ern regulamento. a

integralização de que trata o afi. 3'da Lei I 1.738/2008, nos casos ern que o Ente Municipal, a

partiI da consideração dos recursos constituc ionalnT cnte vinculados à educação, não tenha

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.

I)urirgratb Írnictl. O Entc' iVlunicipal dcvcrii.iLrstiticar sua necessidade e incapacidade, envianclo
ao Ministerio da Educação solicitaÇâo firndarnentatia, acompanhada da documentação prevista

na l{esoluçiro n' 2, de 23 de janeiro de 2009, da Comissão lntergovernamental de

I:irranciarncnto para a Educação Básica de Qualidade, aprovada pela PORTARIA N" 484, de

2lJ dc nraio de 2009. rlo Ministério da Educacão.

,\11. 78. O piso salaritl prolissiorral nacional rio rnagisterio público da educação birsica será

atualizatlo. unualrnentc, no mês dc.ianeilo.

l'ar:iglalb único. ,\ atLralização dc (lLrc trata o cú4)r// deste anigo serii calculada utilizando-sc tr

scinrr'nto ilo valor anual nrínirno por aluno referente aos anos iniciaisrnesrntr lterccrrtual dc
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do errsirro Íirndamental urbano, deÍinido nacionalnrente. nos telros da Lei no 11.494. de 20
de.junho de 2007.

AÍ.79. A dcspsa tlccolrentc da aplicaçiio e integlalização do piso salarial nacional do
nragistór'io pLiblico da educaçâo básica. conlbrme cronograrna estabelecido no ar1. 76 desta
[.ci. niro constitui unr risco fiscal. err virtude de ser custeada integralmente corr rccursos
espccíticos do FUNDEB, e. caso nccessário, conr aporte financeilo da União.

CAPI'IULO XI
Scção Única

Do Controlc I ntcrno

4ft.80. O sistema dc controle Intemo está diretâmcnte ligado ao gabinete dos chel'es dos

Potlercs Executivos e Lcgislâtivos. sendo estruturado observando as detenninações previstâs

no rrt. 74 da Constituição l"edcral, art. 59 da Lei conlplenrentaÍ 101/2000 e Resoluçrio

001/1009 do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍ'IULO XII
secàIo Ullrct

Dos Restos a pagal

Art. lil. Para eÍ'cito tlo disposto no art.,+2 da Lei Conrplementar n." l0l, de 2000, considera-

se contraída a obrigação da despesa no lromento da formalização do contrato administrativo
ou instrLrmcnto congênere.

Paráglalô l.Jnico. No caso das despesas relativas à prcstação de serviços já cxistcntes e

destinados a manutenção da adrninistração pública, consideram-se compromissadas apenas as

prestações tlc serviços c{o pagarnento deva se veriÍicar no exercício Ílnanceiro, observado o

c[onogralra pactuado.

CAPITULO XIII
Seção I

Do SIS'fN

,'\r't. ll2. Os titulares dos l)otlcres e órgãos refêridos no art.52 e 54 da Lei Complementar n'
l0l , de 2000. tlisponibilizarão, por tneio elctrônico na intemet de Íbrrna independente atraves

do SIS'IN, os respectivos relatór'ios de gestão Ílscal, e Relatório Resumido de Execução

Orçan)entária em confbnnidade com a resolução T.c. N" 0004/2009.

Seção ll
DO SAGRES
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Àrt. lJ3. O MunicÍpio deverá implantar e opelacionalizar o Sistema de Acompanhamento da

Gcstão dos Ilecursos da Sociedade (SAGRES-PE), aplicativo integrante do Projeto de

Prestação de Contas e l)rocesso Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernarnbuco.

Art. 84. O SAGRUS tcrá como base a coleta rnensal e a análise e disponibilização para a
socictladc tlc dados irrlolnratizados sotrrc a execução orçaurenthria e tinanceira, sobre

licitaçÕcs. contratos adnrinistrativos e sobre as despesas com pessoal das unidades gestoras

rnLrn ic ipais.

An. 85. O Município deverii adaptar seus sisternas de intbrmação pata a extração de dados e

rerlrcssa ao TCE-PE nos modelos definidos pelas Resoluções TC 004/2010 e 005/2010.

CAPITULO XIV
Seção Única
Da v igência

Art. 83. Est& Lei cntra em vigor na data dc sua publicação, revogando-se as disposições enr

conú ário.

Cabinetc da l']refbrta dc Vertcnte do Lcrio. 25 dc Agosto dc 201 I .

ta ranç it S

Prcfeita nsl ltuc r

l1
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ANEXO I

ANEXO DB METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES

o RÇAM ENrÁnras - LDo rzotz

(Âl{1'. 165, § 2", da Constituiçito Federal)
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LEI DE DIRBTRTZES ORÇAMENTAIITAS - 2012
Anexo de Metâs e Prioridades

NIETA -OI

Progranrir: cESTÀO ADMTNISTRAI'lvA D^ cÂMARA MUNICIPAL.

I)errritir o regular hrncionaurento drs atividades do Poder Legislativo, fiscalizar e

controlaf os atos dos ilgcntcs do poder público c desempenhar as dentais atribuições
conslitrrciorlâis c reqin)entais.

M['t'A -02

Progranra: CONTROLE IN'l'EIl.NO DO L0CISLAl'lVO.

Desenvolver i]s atividadcs do sistcnra de corrtrole intcnro do Poder Legislativo, e,n

cun)prirlrcn(o ao disposto nos aftigos 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, bem

conro lbnalecer as atividades de investigaçio, apuraçâo e repressào das irregularidades
no Poder Legislativo cour o objetivo de prevenir a corrupção, contbate[ a irnpunidade e

arnpliar a trattsparêucia da gestâo pública.

M ETA .03

Prograrlla: GDSTÃO ADMINlsrll.ATÍvA Do MUNtcÍPIo.

I'elrnilir o regular funcionaÍncnto da adnrinistlaçào e o atenclinrento ao público.

M E1'^ -0.1

P|oglanra: I N ÍrOlll\lA'Il7-r\ÇÃo u,r eDM tt',tts'IRAÇÃO MUNICIPAL.

lnÍb[n]atizar os órg.1os e unidades adtn inistrativas, melhorando o atendimento ao

público e a qualida,le dos serviços.

ME'l'A -05

l'r'uglartta: R[[QUlPAMENTO DA ADMINIS f RAÇÃO.

l(eequipar a adntinistração nunicipal para tornar eficientes os serviços

MEl'A -06

Progranra: DIvULGAÇÃO INSTITUCIONAL.

Cumprir o -s lo do tn. 37 da Constituição Fcderal e tornar a adrninistração transparente'

PROGIIAMAS E AÇÔES
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LEI DE DIRBTRIZES ORÇAMBNTARIAS _ 20I2
Anexo de Metas e l)rioridades

lll E'I'A -07

ProgIaIra: CAPACI'rAÇÃO E TREINAN,T0NTo DE RECURSOS HUMANOS.

('aplciliu c lreinar servidoles nrunicipais para tornar eficientes os serviços públicos

M li'rA -08

l,rograr a: APERFtiIÇOAM ENTO li MODEI{N IZAÇÀO ADMINISTRATIVA
rll UNICtPAL.

Atender as recessidades da Administração Municipal, atraves de serviços técnicos

especializados.

NIETÀ.09
Proglaua: COOPER,,\ÇÃo TÉcntca ti lrlNANCElll.A coNt OUTRoS ENTES

FIIDI]IiADOS.

Mclhorar os sclviçers públicos postos à disposiçào da população

Nr til'À -l0
Progranra: APOIO AOS CONSELHOS E llELI\ÇÓES COM SOCIEDADI ClVlL.

C-outribuil para que os conselhos e socicdade civil desenvolvanr seus trabalhos de

liscalizaçio e acorlrpanhanrento dos progralnas ntunicipais,

lvt ETA -l I
Proglama: AMPLIAÇÃO Do PATRIMÔNIO.

Ampliação e nrelhorarnento da rede tlsica nrunicipal para melhoria e modernização dos

scrviços postos ii rlisposição do nrttnicípio.

MDTA.I2
Prograura: GIisTÃo ADMINIsTRATIvA Do PATRIMÔNIo MUNIcIPAL.

llealizar o controle efetivo dos bens móveis e imóveis no Município, por meio da

implantação de um sistema de informação que propicie controle efetivo por parte da

unidade de Material.

NI [1'A -IJ
Plogranta: CON'IIIOLE INTEIlNO.

l)csenYolvcr lts irliri,.[l(les d() sisl!'1]r!t .le contlolc interno do l)oder Executivo
Ir4urricipal. crn curnprinrcrto ao clisposto nos u[tigos 70 e 74 da Constituição t'ederal de
1988. bem corno loftaleccr as atividades dc investigação. apuração e repressão das

irrcqularidades no Potler Executivo corr o ob.jetivo de prevenir a cotrrrpção, combater a

irrpunidadc c ampliar a transpar'ência da eestão pública.

l
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LEI DE DilIETRIZES OIIÇAMENTARIAS - 2012
Anexo tle Metas e Priorid:rdcs

NIETA -I4
I,TogIanTa: PIiOGRAMA MODERNIZAÇÃO DA ADMTN ISTRAÇÀO TITIBUTÁRIA.

Implantar um processo modemo de gestão tributária, respaldado em um Cadastro,
obtido a partir de um recadastramento Inrobiliário e mobiliário, associado à utilização
de Sistemas lnformatizados inteligentes, que auxiliem uma melhor fiscalização e gestâo

nas áreas sociais do Municipio.

META -I5
Progranra: PROGRANIA DE ACESSO À ,rltltOt'l'f lçÃO.

Garantir à população em situação de insegurança alimentar o acesso à alimentação
digna, regular e ad«1uada à nutrição e manutenção da saúde humana.

MEl'A -r6
I)TOgI'AIIIA: PI{OGRANIA DE DRIiADICAÇÀO DO TITAI]ALHO INFANTIL - PETI.

Retirar crianças e adolescentcs com idade inferior a l6 anos da prática do trabalho
pÍecoce, exceto na condição de aprendiz a partir de l4 anos.

ME'TA -I7
Prograura: PRoTEÇÃo SoclAL IrÁslcA.

Prcvenir situações de risco por rneio do clesenvolvintento de potencialidades e

aquisiçôes e fortalecirnento de vínculos familiares e comunitádos.

META -I8
PTOgIANIA: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.

Fomentar a redução de risco pessoal e sociill em decorÍência da exposição a situações de

extrema vulnerabilidade (abandono, violência tisica, psiquica e/ou sexual, uso de

substâncias psicoativas, situação de rua, entre outms que caracterizam o fenômeno da

exclusão social dos individuos).

ill L'TA -I9
I)r'og|alrra: 1-l{A NS FEIrÊNC L.\ DE ITENDA COM CON DICIONA Ll DADES.

Colltribuir para a rcclLrçiro da Íbnre, da pobreza, da desigualdade e de outras forrnas de
priraçio riviclas pelas tunílias nrais excluidas.

M 01'^ -2{r

I'rogralra: PITOCRAMA NACIONAL DI INCLUSÂO DI JOVENS - PROJOVEM.

Pronrovcr a Reintegraçao do jovcnr ao processo cducacional, sua qualiticação

l
i'

prolissional e seu desenvolvimento humano 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇÀMENTARIAS - 2012
Anexo tle Metas e Prioridades

META.2I
P[ogranra: ASSIS'tENCIA SOCIAL CEll.AL

I)lestar assistência social às pessoas necessitadas prestar, através de doações, de
remédios, agasalhos, colchões. ataúdes e ouros beneflcios.

MEl'A -22

Progranra: ASSISTENCIA A INFANCIA E AJUVENTUDE.

Executar açôes de apoio a criança e ao adolescente e prestar assistência social àqueles
em situação de risco, belr como manter o Conselho Tutelar.

\t ti'tA -2-3

Progralrra: ASSISTI,NCIA EMERGENCIAL ÀS ViTIMAS DE CALÀMIDÀDES.

l)rover colccssões de beneÍicio para fàmiiias atingidas por fenômenos naturais,
ampliando assistência hospitalar e a distribuição de agasaihos e mantimentos nos casos

de calarnidade pública.

METÂ -2.I

Progranra: GEsTÀo DA PoLÍTlcA DE DESENvoLvtMENTo socIAL MUNICIPAL.

Coorclenar o plane-ianrento e a tbrrnulação de politicas setoriais e a avaliação e controle
dos plograrnas na área de Desenvolvirnento Social Municipal.

META -25

PIogralrra: COMBATE DA vlOLôNCIA AS MULItER[S.

Construir ambiente adequado para atender as vitima de abuso sexual e domesticâ;
lnrplantar Casa de Abrigo para as urulheres em situação de extremo risco pessoal e

social.

M OTA .2ó

Programa: Pr{EVrDôNCIA DE INATMS E P0NSIONTSTAS DO MUNICÍPIO.

Assegurar os beneficios previdenciários legalmente estabelecidos aos servidores
inativos do Municipio e seus pensionistas e dependentes.

META -27

PIoglanra: A'IENÇÀo BÁSICA EM SAÚDE.

lirpanclir a estr.atégia de Saúde da Farnília e a rede biisica de saúile, mediante a

cLtivaçào da politica dc atenção básica: rcsolutiva. de qualidade, integral e huuranizada.

+
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ESTADO DE PERNAMBUCO _ GOVERNO MUNICIPAL DE VERTENI'E DO LERIO

LEr DE'DIRETRIZES ORÇAMENTARTAS - 2012
Anexo tle Metas e Prioridades

It [1',\ -28

I)oglrnra: ASSIS'IENCIA AMBULATOIIIAL E HOSPITALAR ESPECIALIZADA.

Arnpliar o acesso da população aos serviços arnbulatoriais e hospitalares do Sistema
Unico de Saúde.

META -29

I)TOgTA TA: VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS E AGRAVOS.

Prevenir e controlar doenças transn'rissíveis e não transnrissiveis. surlos, epidenrias.
calanridades públicas e emergências cpidemiológicas.

MNTA -30
Prograrna: ASSISTÊNCtA FARMAcÊurtcA E INSUMoS ESTRATÉclcos.

Fonrcntar o acesso da população a nredicanrentos e aos insutnos estratégicos.

META.3I
Ploglarna: cESl'Ão DA PoLiTlcA DE sAÚl)E MU\lclPAL.

Cooldenar o planejan]ento e a fonrulação de políticás e a avaliação e controle dos

prograrrlas na área da saúde.

MI,'I'A -32

Progrrrrna: TRATAMENTO FORA DO DOMICiLIO - TFD.

Dar apoio ao paciente em tmtarnento lbra do domicílio.

]VIETÂ.3J
PIogIar I: ALIMENl AÇÂo E NUTRIÇÀO.

!-onrentar alimentação saudável, prevenir e controlar os distúrbios nutricionais e

doenças relacionadas à alimentação e nutriçâo.

MEl A -31

l'rugrrrlla: REEQUIP^MENTO DA SA ÚDE.

Apurelhar e reequipar o sistema ntunicipal de saúde.

NI I I',\ -]5
Proqlirrna: Sr\Úl)u NÁ I]SCOL,\ l,SE.

Fonrentar a comunicação entre escolas e unidades de saúde, assegurando a troca de
informações sobre as condições de saúde dos estudantes.

)
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I]STAI)O DE PEITNAMBUCO _ GOVERNO MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

LEr DE DIlrE'ilrIZBS OllÇANIENTARTAS - 2012
Ancxo de Mctas e Prioridades

ivlETÁ -36

PTogTaIIIa: AMPLIAÇÀO DA IIEDE }-iSICA DE SAÚDE.

Ampliação e recuperação da rede fisica de saúde para melhorar o atendimento da
população.

ME't A -17

PIogl.anla: INFORMATIZAÇÁO DO SISTEMA DE SAÚDE.

lornar eficiertc as atividades de adrninistração. rrelhorar a qualidade de atendimento e

otimizar a infornraçi1o.

META -J8
l)r'ugra rr: GES'rÃo DA PoLiTICA DE EDU( ÂçÀo.

Coorr]enar o planejilmento e a lormulaçâo de políticas setoriais, a avaliação c controle
clos proglaruas na iirea dit educaçiio.

Apoiar entidades educacionais sent lins lucrativos do nrunicipio para tornar eficiente os

serviços c urelhorar o atcndinrento a população.

Mli'r'A -{l
Plograma: nEEQUIPAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPlO.

liquipar as unidades educacionais do mLrnicipio e a secretaria de educação.

Nr E'rA -12

Plogranr a: QU,\LIDADE ESCOLÂR MUNICIPAL.

Dxpandir e nrelhorar a qualiclade da educação básica.

Nt tirA -t.l
PIogrrDra: PIIOGRAMA DE APOIO DIDÁTtCO E pDDAGÓGtCO.

Incentivar o aprentJizarlo conr técnicas modernas de ensino.

6

NIETA -39

PTOgTAINA: APERFEIÇOAMINTO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO.

i\lender as nccessidades do sistenra de ensino, através de serviços técnicos
especializaLlos.

ülE]'A -10

Prograr:ra: APoto À INSTtTUtÇÃo IDUCACIoNAL sEN{ FINS LUCRATIVoS.

,;16
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ESI'ADO DE PERNAMBUCO _ GOVERNO MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

!

LEI DE DIRETRIZBS ORÇAMENTARIAS - 20I2
Anexo de Metas c Prioridades

METÀ..I1
I'TI.IgI'ANIA: ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAIi, PARA ESTUDANTES (PNAEC, PNAEP,
PNAIiIT).

Atcndcr as necessidades nutlicionais dos alunos durante sua permanência enr sala de

aula. cortribuindo para o crescimento, o desenvolvim ento, a aprendizagem e o

rendinrento escolar dos estudantes, benr conro a formação de hábitos alimentares

saudáveis.

M E',rÁ -45

Proglanra: ExPANSÃo E MELHoRIA DA REDE FislcA DE ENSlNo.

Expandir c qualificar o espaço escolar na perspectiva da construção de condições

esscnciais para operacionalizar o processo pedagógico de ensino-aprendizagem.

M ETA -.16

Programa: TRANSPORTE ESCOLAR.

Galantir o acesso e a pemanência nos estabelecimentos escolares dos alunos da

educação infantil do ensino fundamental e médio que utilizem transporte escolar.

META -.I7
Pr ogranra: TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁlf lO.

Prornover ações que objetivem propolcionar a população escolar do ensino superior,
meio r1e transporte para tieqüência às aulas e outras atividades curiculares.

META..I8
PTOgTAINA: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMINTAL.

Olelecer ensino de l^ a 8' série, otimizar e reorganizar o modelo educacional da rede
municipal. buscando a melhoria da qualidade de ensino e ampliação das disposições da
l-ei n" 9.424 e An. 212 CF.

NIETA .{9
Prograura: DESENVOLVINf ENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Arnpliar a rede fisica, nralter os serviços regulares das creches e educação infantilpala
todas as fiianças dc 0 a 6 anos.

NIETÂ -50

I)TOgTANIA: BITASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS.

Elevar o nível de allàbctizaçào e de escolaridade da população dejovens e adultos.

{'
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ITS fADO DE PERNAMBUCO - GOVERNO MLINICIPAL DE VERThN fE DO LERIO

LEI DE'DIRETRIZES ORÇAMENTÁRrAS - 2012
Anexo tle Mctas e Prioridades

NIETA.5I
Plogranra: DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE).

Descentralizar a gestão Ílnanceira de recursos para agilizar as açôes educacionais e

reduzir os custos das unidades executoras dc PDDE.

NrE'rA -52

['r'r.rglanta: PDE- PLANO DE DESENVOLVIM Í,N'tO ESCOLAII.

Proporcionar aos professores o desenvolvimento de ações educacionais sistematizadas,
ploporcionando melhoras na qualidade de ensino.

M ll't'A -53

I'r'ograrna: INCLUSÃO DIGITAL.

Iracilitar o acesso ii tecnologia da população me»os favorecida.

ME'TA -51

Progranla: HOR'I'A ESCOLAR.

lncentivar os alunos principalnrente cla zona rural a trabalhar com agricultura.

ÍvtETA -55

ProgÍarna: PRÓ-LETRAMENTo.

Ot'erccer supofte a ação pedagógica aos professotes das series iniciais do Ensino
Fundanrental, contribuindo para elevar a qualidade de ensino e da aprendizageru de

matemática, alfhbetização e linguagem.

NIETA.56
Programa: REvrl'ÂLIzAÇÃo Do PÀTIi.l MÔN IO HISTÓRICO.

Prescrvirr o patri»rônio histórico do nrunicípio e rcsgatar as tradições.

NtE',rA -57

Progratna: PIl.oMoÇÃo DE EvE,N'I'os.

I{ealizar eventos no qual possa difundi[ alte, cultura, tÍadiçôes e atrair o turisn:o para o

nrunicipio.

METÁ .58

I)r'oglanra: MODERNTZ^ÇÂO DOS SEÍrVlÇOS PÚBLICOS.

lVlelhoria do desempenho nas atividades de coleta de lixo, lirnp urbana e outros

8

serviços postos à disposição da população

d
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ESTADO DE PERNANíBUC]O _ GOVERNO MLINICIPAL DE VERTEN'I'E DO LERIO

LtrI D[, DIRITITIZES ORÇAMENTARIAS - 20I2
Ànexo de Metas c Prioridades

META .59

Prograura: INFRA-ES1'RUTURA URBANA.

OÍêrecer infia-estrutura à populaçâo necessitada de espaços, vias e serviços públicos.

1VÍ81'A -ó0

I)rogranra: HAITtTAÇÀO POPULAR.

Melhorar as condiçôes habitacionais da população carente.

ME'IA -61

Proglanra: SANIAM ENTO SIMPLIFICAI)O.

Dotar as ediÍicações nas áreas, urbana e rural de sistema de esgotantento sanitário com a

sua devida nranutenção garantindo os aspcctos básicos de saúde.

META -63

Prograrra: QUALI DADE AMIIIENTAL.

Promovcr a rnelhoria da qualidade arnbiental por meio do fortalecinrento dos

instrumcntos de gestào, controle de riscos e atendimento às emergências e a definição
de mcdidas de adaptação as nrudarrças cliuriiticas.

Nl E'rA -61

Prograrna: sEt{VlÇOS URIIANO DE ÁCUA E ESCO] O.

Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços públicos urbanos de
abastecimento de água e esgotam€nto sanitário.

ivt ['L{ -65

I'rogla rit: PROGRANIA NACIONAL D[ AGIttCULTURA FAMILIAR - PRONAF.

I)ronrovcr o crescinrento econôntico arnbientaln'tente sustentável. cont geração de
enrpregos c distribuiçào cic rcncla.

META -62

Progranra: Ii.ESiDUos sÓLlDos uRBANos.

Anrplial a área de cobertura e eticiência dos serviços públicos de marrejo de residuos

sólidos. conr énfàse no encerlanlento de lixões, na redução, no reaproveitamenro e na

leciclagem dc materiais, por nreio da inclusão socioeconômica de catadores.

()
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ESTADO DE PERNAVIBUCO _ GOVERNO MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

LEI DB DIRETRIZES ORÇAMBNTÁRIAS _ 2012
Anexo de Metas c Prioridarles

MITA.66
Plogranra: AuASl'ECIMEN'tO AGROALIM ENTAR.

Contribuir para a s ustentabilidade da atividade agopecuária, mediante a implementação
de políticas públicas e de mecanismos de apoio à produção à comercialização e ao

anrlazclranrerto, berrr conro r]rarÍer cstoques de produtos agropecuàrios para a

regularidade do abastecirnento interno visando o equilíbrio de preços ao consumidor.

MII A -67
PTogTanla: PRODUÇÀO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS.

Estinrular a produçâo rural, apoiando o homem do canrpo por meio de doação de

sementes, nrudas e fertilizantes, bem como incorporação de novas técnicas de cultivo e

rnane.jo do solo.

META -ó8

PrograIa: CAMPANIIA DD VACINAÇÀO DIi ANIIVIAIS.

Pronrover carnpanhas de vacinação de Íebanhos

MI'TA -ó9

PTOgI'AIIIA: AMPLIAÇÃO DO AI]ASTECIMINTO DE PRODUTOS PRIMARIOS.

Abâstecer regularmcnte a população e rrelhorar a estrutura tisica existente

M IITA -70

PTOgTANIA: IMPLANTAÇÀO E AMPLIAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA INDUSTRIAL.

I)rorDover o descn v0lvin'rcnto industrial sustentávcl e aunrentar o nivel de enrpregos

META -7I
Progranra: APOIO AO PEQUENO EMPREENDEDOR

Alavancar o desenvolvimento do Municipio pela indução à vocação empreendedora e

espacialização da gestâo enpresa.rial.

N,l t TA -72

Progranta: Nlodcrnizâção de Feiras Livres.

I)roporcionar arnbicnte Iàvorável ir cornercialização de produtos, se adequando a

padrÕcs dc clu liclacle. atcndin'rcrlto. hisicne sanitiiria. dcspertando um aquecimento nas
vendas.

l\4cllroria da disposição dos boxcs, otimizaçâo do espaço, visando Iàvorecer a

cornercia I ização ras vendas.

l0



ESTADO DE PERNAMBUCO _ GOVERNO MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

LEI DE DIRBTRIZES ORÇAMENTARIAS - 20I2
Anexo de Metas e Prioridades

NIETA.TJ
Prograrna: NúcLEo TECNoLóGlco JUvENTL DA TNFoRMATÍzAÇÂo (cvr).

Fornecer instrumento prático e básico, pam que os jovens possam atuar em funções
iniciais em enrpresas do mercado formal.

ME'I'A -74

Proslama: 0 LETnIFICAÇÀO NIUNICI PAL.

Promover o acesso à energia eletrica para Íàmílias de baixo poder aquisitivo e para

escolas, postos de saúde e sistemas rurais de bombeamento d'água.

ivlETA -75

Programa: QUALIDADE DE RODOVIAS E ESTRADAS.

Nlelhorar as condições das estradas do municipio.

META -7ó

Prograrra: EDUCAÇÃo No TRÂNSlTo.

Melhorar o Trânsito e os serviços dos Transportes alternativos, mototiixi e outros

Nl ETr\ -7?

Programa: DESPORTO 0 I,AZER i!IUNICIPAL.

Anrpliar, democratizar e universalizar o acesso à prática € ao coúecimento do esporte
recrcativo e de lazer, integrados as denrais politicâs públicas, Íàvorecendo o

desenvolvimento humano e a inclusão social.

tvÍ ETÁ -7Ít

PTOg'AMA: INICIAÇÃO DESPORTIVA EDUCACIONAL.

Democratizar o âcesso ao espone educacional de qualidade, como forma de inclusão
social, ocupando o tempo ocioso de crianças, adolescentes ejovens.

Vertente do Lério, 25 de agosto de 201 I
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ANEXO TI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DTRETRIZES

ORÇAM BNTÁRrAS - LDOt20t2

(ART. 165, § 2", da Constituição Fcdcral)
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Tabelã1-MetasAnuais

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZÉS ORçAMENTÁRIAS 20t2
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

RS milhárês

ESPECIFICAÇÁO
OÁ PIB

(c/10o)x100

Receita Total 0 025

Receltas Primárias 024
Total 0 023

Dês Prlmárias 0 023

Resultado Pn aío r-lt 0 001

Resultado Nomínal 0 000

Dívida Pública Consolidada 0
Divida Consolidada Lí uida 0 000

Nolas

'1 - A estimativa do vêlor do PIB do estado de Pernambuco de 2009 íoi obtida a partir do PIB de 2008 (62.776.821) divulgado pêla Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas
de Pernambuco - CoNDEPE-FlDElvl, akavés da home-page wvvw.condepeíidem.pe.gov.br, onde consta o crescimento de 6,80% em 2008 e 3,80% em 2009.

2 - O valor proietado do PIB Estadual para os exeícícios de 2011,2012, 2013 e 2014lotam baseados na previsâo da taxa de crescimento do PIB Nacional, conforme quadro

dêmonstrativo abaixoi

Valor em milhaíes (RS)

2008 62.776.A21
2009 q5.J0e!4s
2010 7 222 43A
2011', 4
2012'
2013- 447
2014' 86.981.590

'Paíâmetrcs Macraeconômicos PÍojetsdos pelo Minislétio do Planejahento, Olgamento e Gestáo

20132012
Valor

Corrente
(b)

Valor
Constante

% PIB
(b/Pl8)x100 Corrente

(c)

Valor
Constante

Valor
CoÍrente

(a)
Conslantê

% PIB
(a/PlB)x100

18.56117.118 0,023 19.568 0,o24

0.023 21 .205 18.05916 562 o.022
19.790
19 254
18.363 16.499 0,022 20.22A 17 .22715 557 0,021

17.223o,021 14.24 16.395 20.223
904 0,001 9831.01 1 0,001 1.006

0 0 0 000 0 0

18 060

17 473
16 412
16.407

0 0 0,000
r56 0,000 60 54 0,000

0 000 0 00
165

0 0,000 0 0

Taxa de Crescimento do

PIB %

3 80%
6,80%

4.50%
9 30%

5,00%
5,50%
5,500Á

*
Lg,
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Tâbela 2 - Avaliação do Cumprimento aas Ur (, Fiscais do Exercicio Anterior

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DÊ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR

(

20 inciso I milhares

VariaÉo
ESPECIFICAÇÃO o/o

(da)x100

Receita Total -15,21

Rec€itas Primárias (l)
Deqpesa Total -10,73
D_espesas Primária§ (ll)
Resultado Primário ( l-il)
Resultado Nominâl
Dívida Pública Consolidada
Divida Consolidada Lí u ida

Notas:

1 - O Valor do PIB do estado de Pernambuco de 2010 íoi informado pela Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernêmbuco
- CONOEPE-FIDEÍvl, através da home-page www.condepefidem.pe.gov.br.

R

, .-14.3_!

-19,21
-96

VO PIB
Metas Realizedas

em 2010 (b) % PIB Valor
(c)=(b-a)

Metas Previstas
em 2010

(a)

0,0]!9
q,0:1 8

0,_0_18

Q,0l I
. .Qpgo

q,gq0

.0,900
0,000

-2.167
-'1 .964
-1.412
-1.334

-630
75

-253
75

14.250
13.726
1 3.1 ô5
13.069

657

328
0

0

0,022
0,021
0,020

9,0?0
0-,001

0,q00
0,001
0,000

'12.083

I t.loz
11 .7 53
11 .735

27

75

qàalilY



i Antêriorês

(

2' inciso ll

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZÉS ORçAMENTARIAS 2012

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXÊRCíCIOS ANTERIORES

SAPR CORRENTES

VALORES A P

RS milhares

ESPECIFICAÇÁO

Receita Tôtal

Dívida Pública Consolidada
Dívlda Consolidada Lí ulda

ESPECIFICAÇÁO

Recêita Total

Dívida Pública Consolidêdâ
Dívida Consolidâdâ Lí uda

19,132
10 135

_1gt!§
ls,8?9
-Q-4!t

(8 333)

(5,147)

_1!s9
4,415
5,A47

.Ç.13 .a)

13 111)

% 2014% 2012 o/o 2013

12199

163

0

12.!96
12.036

0

14.250

13.165
13.QQ_e

329
0

l_9,70_.,_
12"92_ __
9-2_0

__c§8 _
10997_.-
. __-:._, - _.
§q§0,.. _

0

1q,6-0q

14, 10
14,€e4

".1-4.68q

18.060

1 066

165
0

0

16 407

17 41?
16.412

lq,§q2)

1§_J99
_12.,!09
11,694

111o1
558,183

19.790

c

0

19.?91

1C!q9
18.248

I eÉ,q
10,193

I i,,s8?-
,.11,221

-,ls-620_

(63 6q6)

2A 223
20228

2009 2010 2011 % 2012 % a/o%

14,313
4.451
6.057

9,1?'
í0,q'4q)

(65,q31)

18.561

18.059
17.227

Ba7

0
0
0

11.786

11-51S

11_.67_t
'11.537

629

0

0
314

13.i ?§
12.9eq-
12.506

15,69I
12,515
9.1qq
8,578

303 205 659

!7?o,4
9_3.8-91
4t qQ_9

43.176

,{ti|-.
13.9q9
12.534

246,172

4 329

?33,719
213.3.-02

2_15,2.!?

1.01 1

0

0

17.118 (9_3,i3s)

\4?216)
(95, q48)
(Ç3_p81)

. 5,q,x6a

Ú 0-0.!9-0)

_€8.q7J)
(100,000)

19.568

16.395
904

0

1!-299 . .

16.499

Tabela 3. Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exer, (

Bec_e-.!!as Primérias (I)

Qeqp!§s rglqt .

Q_esJee§_a s qiryrêlqq t!)
8e-sl!Edo Primql]g ll:lt)
.Rq§tl|tqqo NgmiO?1.

BqcgLtêe !4!!áfras (l)
D9s_peqa.Iolql

Qespqsqs- PIiIná rias ( | t)

Beeqtaqo Ptiné!'tq (lrl)
8e§4tedc Neri!êl -. .

(

a/o

2411

197
0

(49,39)

8,19
1 1,611

(75,ã4) '1.006

| ,oor | ,o,o | ","

2013 2014

.,q
47

lq§q?
15.152
I §.551

q4
,. _9_.,



Tabelâ 4 - Evolução do Patrimônio Liquido

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012

, ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO OO PATRIMÔNIO LíQUIDO

LRF. An.4. § 2", mcrso lll

PATRIMÔNIO LíOUIDO

Patrimônio / Capital
ReseÍvas
nesuttaoó néumulaàã
TOTAL

R$ milhares
olo

0
0

100
100

20082010 o/o 2009 o/"

100

0
0

5.289

0
0

0

0

0

0

3.683

0
0

4.630
100 5 289 100 3.6834.630

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO %

Patrimônio / Capital
Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL

0
q

0

2009 20082010

0
0

75 0

0 0

0

1.e14

0
0
0

0
0

1 .484
75 0 1.913 0 1.484

6.000

5.000

4.000

3.000

2.000

í.000

0

Evolução do Patrimônio Líquidq

E

E
.PL RÊíinE Providenoâíio

2010 20082009

Exerclcio

\
\q

R
\_,



Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienâção de Ativos

/_.:.!:

PROJETO DE,LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2012

ANEXO DE IVIETAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COIV] ALIENAÇÃO DE ATIVOS

LRF, Art.40 § 20, inciso lll

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPIÍAL
AaiÉNAÇÃo DE Arvos

R$ milhares

2008

0

0

2010
(a)

2009
(d)

3

3

3

0

0

0

0Alienação de Bens lmóveis

DESPESAS LIQUIDADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS OE CAPITAL
lnvestimentos

2008

lnversões Financeirâs

4mgrtEqçqo qgqtytqe
oÉsp. connElrre§ oos REGTMES DE pnevióÊrlú-'

Reg ime Geral de Previdência Social
R ime PÍó rio de Servidores Públicos

ÍOÍAL

SALDO FINANCEIRO

0

0

0

(s)

0

20]0
(b)

2009
(e)

0

0

0

0

0

0

o
o

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0

(f)=(d-ê)+(s )

0

0

0

0

0

0

0

0

Alienação de Bens l\4óveis

TOTAL

J
d

IoT3

I3I 3
l(c)=(a-b)+(r)



Tab6lâ 6 -ReceirâB ê Oô.p..â3PÍ6videnciáÍia3do RPPS

PROJEÍO DE LE COüPfEIltaNIÁR OE OIRETRZES ORÇÁ,I|E(ÍÁR|ÁS 2012
ANEIO OE METÀS FISCÂLS

RECETÍAS E OESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPP§

REC€IÍAS PREVIDENCIARIAS

RECEITAS PRE\NOENOÁRIAS - RPPS (EXCEÍO INÍRA ORÇAMENIÁRIAS)II)

RÊCÊIÍAS CORRÊNÍES

ooÍôs R&eilas cremês

oen'aLs Fecêil.s CoFefi ês

24102AA2

__-_la2
432

186

136

242

295

1r!

1370

!ri

260 261

16l
261

157

0

?60

260

:61

a

0

3

0

693

RECEITAS OE CÂPITAL

Áliênaçáo dr 8ás, Oir.jlo6 é Alivos

Ánon zsçao dê €hprésümos

ip-- q q4-EE!EirÂ--
RECÉITAS PREVIOENCIÁRIAS, RA ORÇI\M-ENÍÁRrÂSl (r I

Ps@tcivr

f'úro Coberlur. de OêÍroil Aluaiôl

OA RECE TA

ÍOiAL OÂ5 REC EIÍAs PR EVIOENCÁRAS

DESPESÁSPREVIOENCIÁRAS

OESI,ESAS PREVIOENCIÁRIAS. RPPS (EXCETO

se!PÉ9! aíEfles

2010

PREVIDÊNCIA SOCAT

a

26

151

151

0

236

236

242

422

!q€sD$4:§As4!!s4es -cil, ts§'irlg ry9!@91ê!!@8

OESPESÂS P: €VIOENCÁÂIA§ - RPPS (INIRA.ORÇAMENTÁAAS) (V)

TOTA! DAS ÔÉ]PÉSÂPREV OÉNCIAR]A§ tv,

aEsr.rtTAoo P. :V OENC ARIO r v

APCRTES DI (ECURSOS PARAO REGIÍ{EPRóPRIO OE

1"4

373

315

oo sERvtooÂ 2A1A

1?L4! @5f!qÍ rE§l{R39 E!?q-

lecuÍsos rará Cobê.tft delNú.iétuias FrMncêi65

0

0

8eclrsos PaÍa FoÍüç6o dê R€sery.

cllros Apones paia o RPPS

E99qo!?qr! ç9q94{a-ê Q9!!r!Fl!?rqqo
RecuÍsos pará Cobertn dê Défc Aüâna

RESÉRVA ORÇ44ÉNI^R,A DO nPPS

2008 2009

I

0

315

,_ q!!!_B§4ie!4!ÉÉ
,- iççqF.l1t4@L.-.

Recerra de seíúços _

_ fq[q9l

_ !rí_Eg!!!nÉ q!q9aêÊE+rr!!Lol

_q,Írj B9çsq! 89q!!'§s _

RECEITA§ DE.CAPIÍAL . +

\Jv
§-i

s

0

I

l-
L
I

t--

SENS S OIREIIOS DO RPPS



Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPPS

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012
' ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

LRF. Àt 40 § 20, mclso lV, alínea a

EXERCiCIO

SALDO FINANCEIRO DO
EXÉRCíCrO

(d) : (d EreÍclcio Antêíroo +

(c)

RS milhares

3.'1332011

2012

2013

4 025

5.052

2014 6 223

7.5462015

2016

2417

8.858

10.236

2018 11 .757

2019 13.409

',5.0482420

2021 16.652

18.207
'19.736

2422

2023

2024

2025

2026

2027

2024

2029

2030

2431

2032

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DÊSPESÀS
PREVIDENCÁRAS

(b)

RESULTAOO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (â-b)

632

704

786

333

327

307

479

340

B6B

949

859

1 .425

1.113

1.404

939

1 338

1 .487

1.564

1.201

1 .289

947

946

846

701

437

556

334

7A

-46

175

-164

1.2',t7

1.'199

1.546

1 522

1.306

1 .256

1,228

1.157

LOT7

1 035

I

1,495

1 .420

'1 .348

1.320

1.374

1 41?

1.454

1 401

-282

-753

-1.170

-1.301

-346

-540

-649

,689

-899

I

1.027

997

962
917

1 .245

1 952

939

821

1 652

1 796

2 056

2.247

2.404

2.388

712

580

618

1 323

1 .602

1 .4?_A

1.512

1.906

2.414

2.443

1 A77

036

120

-1.311

-'1.391

-1.566

-1.452

21.254

22.704

24.145

25.547

26915

28.248

29.597

30.834

32.034

2033 33 267

2034 34.510

2035 35.681

2036 36.652

37.55'1

38.493

39.411

2037

2038

2039

2040 40.351

41.3202041

2042

dil



Tabela 7 ' Projêção /qtuarialdo RPPS

PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR DE DIRÉTRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012
ANEXO DE METAS FISCAIS

, PROJEçÃO ATUARIAL DO RPPS

EXERCICtO

SALOO FINANCEIRO OO
EXERCIqO

(d) = (ó ExêÍclclo Anléror)
+ (c)

RS milhares

43.167

!7129
44344
44.616

2043

2044

2045

2046

2047 _ 4!-858-
45.1002044

2049

2050

2051

2052

45 A10

45.751

46.226

46.7 49

47.3BO

48.127

49.000

50.008

51.161

52.471

53.947

55 600

57 443

RECEITÂS
PREVIOENCÁRI,AS

{â)

DESPE§AS
PREVIOENCIÁF'CS

{b)

RESULÍAf)O
PREVIOENCIÁRIO

(c) : (â,b)

895 2.495 -1 600

-1.628

-2 392

473

4/-

94

66

2 501

2.446

2 491

2.442

2 473

2 416

.2.431

-2.435

-2 396

-2.343

2 245

2.174

2 359

2 316

23

20

0

0

0

0

0

16

3

-2.O15

-2.O95

-2.313

-2.249

-2.17 4

,1.846

2.O95

2.O15

1.932

1 846

1 760

1.672

-1.760

1.583

1 493

1 403

1 314

1.225

-1 583

-1.493

-1.314

-1.225

1.403

1 138

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

il

0

0

0

0

0

-1.138

-969

-487

-809

733

-466

-409

-355

1.052

,661

-592

0

0

-222

-306

-262

969

527

l86
154

1

466

409

355

306

BA7

661

262

592

E09

222

-186

-t 54

-127

0
0

0

0

o

0

0 127

103
83

-103
-83
-66

2053

2454

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

?062
2063

59.485

61.740

64 2182064

2065 66.933

2066

2067

2068

69.896

73.121

2069

76.620

80.408

84.499

88.907

93.648

9874A

- 104.198

110.041

116.287

13.O73

137.555

122.958

145.728

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2011

2014

2075

2080

2041

2042

2083
2084
2085

$r47
163.449

173152
183.458

194.399

J



Tabela 8 - Estimativâ e Compensação dâ Rênún( u" n.".it" (

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 20í2
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

R$ milhares

TRIBUTO coNPENSAÇÀo

TOTAL

Nota

1 - O MunicÍpio náo tem previsâo de efetuar renúncia de Íeceita para os exercÍcios de 2012,2013 e 2014 pot meio de incentivos Íiscâis, alteraçáo
de alíquota, modificação de base dê cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuiçóes, ou quaisquer outros benefÍcios que
correspondam a tratamênto diferênciado.

RENúctA DE RECETÍA PREVtSTA
MODALIDADE

SETORYPROGRAiá-AJ
aENEFtctÁRto

2A13 2014

rII

ks

4>úer



Tabela I - lMargem de Expansão das Despesas OLr rgatórias de Caráter Continuado

LRF, Art. 4" 20, inciso V

Aumento Pêrmanente da Receita

TransíeÍênciâs Constitucionâis

t Transíerências ao FIJNDEB

Saldo Finaldo Aumenlo Pêrmanênte de Rêceita

o PeÍmanente de Des

m Bruta ll +ll)

Saldo Utilizado nâ l\ra Bruta

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 20í2
ANEXO DE METAS FISCAIS

IúARGEM DE EXPANSÃO OAS DESPÊSAS OBRIGATóRIAS OE CARÁTER CONTINUADO

EVENTO Valor Previsto 2012

R$ milhares

0

0

Novas DOCC

Iúargem Liquida de Expansáo de DOCC M = (lll-lv) 0

Nota:

1 - O município nâo têm previsão dê efêtuár expansão dê dêspesa obrigatória de cadter cohtinuado para o execício de 2012

)

Novas DOCC

&rd
)



| - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Receita

TOTAL DAS RECEITAS

ESPÊClFlCAçÃO - PoíaÍía SÍN 24812003

R$ milhares

PÍoietado
2011

RECEIIAS CORRENTES
Receita Tributária
tmpg@s
TUI?q

13.716
2A3

Receitas de Contribu
Receita Palrimonial

§q99 398
283

Aplicêçóes Financeiras
Outras Receitas Patrimoniais
Receita de Serviços
Transíerências Correntes
Cóta+arté ao rpnl

Outras TransfêÍências Corrêntes
Oukas Receitas Correntes

Receita da Divida Ativa

65
218

69-tz.aaz

6.odi
tiansÍ. oe Recursos do SUS - FúS 1.267

5.314
21

5
16Demais Receitas

-BE_cE_rrA!E CEII{L 400
opqgçqç:-du9"r!!q"
Alienaçâo de Bens

0
0
0Amortização de Empreslimos

TransÍerência! de Capital
Outras Receitas de Capilal

RECEITA INTRA-OR AMENTARIA

ESPECIFICAÇAO - Portaria STN 248/2003

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária

frPElga-
Taxas

Eeg"lt"" d" c-i4lr§gg"_
Receita Patrimonial
Ap!9qçqes üqlce{!!
outras Receitas Patrimoniais
Ràcêitq de serviços
Transíerências Correntes

Cóta-Parte do FPM
TÍansf. de Recursos do SUS - FÍvlS

PREVISÃo - R$ milhares

400
0

334

2014

18.412
471
471

0
527
375

B6

289
91

17.379

oukas Transíerências Correntes
oÚtràaRe;eitas coÍrentes

Receita da Divida Ativa

8.057
- 

1 .679

aB

Demais Receilas
I

it
8ECEll4.q,E_c PlI4!
oqerqçles de Credrtos
ALielqçá9 qq qgni
Amortizaçeo de Empréstimos
Transíerêncías de Capital

2 481
0

61

0
2.420

Outras Receitas de Ca ital 0

-443RECEITA INTRA- ENTARi-

Nola:
1 - Os parâmetros utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflação do
Índice de Preços ao Consumidor (IPCA), na laxa de crescamento do PIB nacional e nas ações econômico-
Ínanceiras e administrativas que serão tomadas por este município para obter uma melhoria na Íiscalização

Realizado
2009

Realizado

2010

?93

1 5

0
1

6
0
6

267

4
I

95
79

350

49
e.4isl
4.659 i

1.060
3.696

11 .327

179

139

10.490
5.005
1.088
4.397

'19

15
495

475

261

339

63

4

20

237
229

10.677 't2.0E3

2012 2013

2.150
100'50

-
2.@O

15.544

10

17

1

436
i1o

71

n9
7E

4.36i

I
0

366

665q
'1.387

6.317
23

6

1.526

9q€
25

17j32

19

263
7B

2.200

f
83

i 5-.zss

404
1sz

'12

479
34i

55
0

0

-40218.060 19.790

e obtenção de recursos íinanceiros paÍa os exercícios fulu

274



l.a - Metodologia e MemóÍla dê cálculo das Princlpais Fontes de Receita

Receita Tributária

lúêtãs Anueis

2009
2010
2011
2012

444

vARnÇÃo %

21

19,50o/6
'19,00%

20,000,6
16.440/0

VARIAÇÀO %

19,50%

2013
2014

2010
zoi t

Metas Anuais

2012
ãrs 20,00%
2014

Notas:

1 - O aumento previsto para a Receita Tributár,a e Receita da Oívida Aliva provém da aplicação de uma
politica de intensiflcaçáo da ÍiscalÊação na arrecadação dos tributos de competência municipal, o que

reíletirá num acréscimo de 10oÁ nas projeções de 201 1 a 2014.

2 - As proieçóes pa.a 2011. 2012, 2013 a 2014 Íoram realizadas considerendo-se a taxa de inflação do
IPCA prevista respecivamente em 5,00%, 4,50%, 4,50% e 4,50%. Também foi consideÍada a previsão da

laxa dê crescimênlo do PIB para 2011, 2012,2013 e 2014 com os rêspectivos percentuais de 4,50%,

5,00%, 5,500Á e 5.5oÁ. Estes paÉmetros Íoram utilizados pêlo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Geslão, e publicados no Proleto de Lei de Oiretrizes orçamentárias da União para 2011 encaminhado ao
Congresso Nacional.

3 - Desla Íorma, consideram-se no campo VARIAÇÃO oÁ estas tÍês variáveis (% IPCA, % PIB e
intensificaçáo na Íiscalização kibutária) para seus respectivos exercicios.

Cota-Paíê do Fundo de PaÍticipação dos Municipios

Metas Anuais VARIAÇÃO %

2009

VALOR NOMINAL - R$ milharês

283

195

VALOR NOMINAL - R$ milhares

0
4

6
7
a

2010
2011
,oi2

7,43Vó

?,QQ"Zq
9,500/o

2013
2Ai 4

'10,000/o

10-,00"Á=

VALOR NOI\4lNAL - R$ milharês

7.325

4 659
5.005
6.081
6.659

Receita da Divida Ativa

/

SP'



r:kp

Transfêrências dê Recursos do SIJS

l\/letas Anuais vARrAÇÃO %

2009
2010 2,640/a

2411 16,450/0

2012 I 500/o

2013 10,00%

Nota:
1 - As projeçôes para 2O11 ,20122013 a 2014 Íoram realizadas consaderendo-se a taxa de inflaçâo do IPCA
prevista respecivamente em 5,00%, 4,500ó, 4,50o,6 e 4,500Á. Também foi considerada a previsâo da taxa de
cresimento do PIB para 2011,20'12,2013 e 2014 com os respectivos percentuais de 4,50o/o, 5,000Á,
5,50% ê 5,50%. Estes parâmetros foram utilizados pelo MinisteÍio do PlanejaÍnênto, orçamento e Gestâo, e
publicados no Projeto de Lei de Drretrizes Orçamentárias da União para 2009 encaminhado ao Congresso
Nacional.

Outras Receitas Correntes

Metas Anuais VARIAçAO %

2009
2010 21 67v.
2011 50%
2412 10,550Á

2o13 10,00%

VARIAÇÃO O/,

Rêcêitas de Capital

Metas Anuais

2009
2410 8lÊe7.

-19,190/o2011
2012 o/o

2013- frl-'
Nota:

1 - As receitas de Capital tem como base as transÍeÍências de recursos de convênios. As projeções para os
exercicios de 2O1'l,2012,2013 e 2014 são fundâmentadas êm estimalivas de translerências voluntárias
por meio de convênios e conlratos de Íepasse vindos da Uniâo e do Estado.

4

VALOR NOMINAL - RS milharês

1 060

1 .347
1 .526
1.679

1.OBB

1 .267

VALOR NOMINAL - R$ milhares

19
6

21

2A

23
25

VALOR NOMINAL - R$ milhares

267

2.150
2 255

495
400

2.481

mT4

*r(
d



ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa

TOTAL DAS DESPESAS

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA

DESPESAS CO N

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Êncargos da Divida

R$ milhares

Projetada

2011
457

6 836

Realizada

2009

Realizada

2010
'1 1 .0'10

6.243
0

1107

0
4.234

9.358
5.124

1.046 725

1861

10.465 11.753

Outras Despesas Correntes 5.220
1.505
1.500

0

5

DESPESAS DE CAPITAL
Jnvestimentos
lnversôes Financeiras
Amortizaçã o da Divida

RESERVA DE CONTINGENCIA 137

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA

PREVSÃo - R$ milhares

2014

DESPESAS CO 15.97 4

Pessoal crats I057
Juros e Encargos da Divida 0

Outras Despesas correntes 6.916
DESPESAS DE CAPITAL 4 066

lnvestimentos 4.000

lnversões Financeiras
Amo o da Divida

DE CONTING CA

Fonte:

1 - Os valores projetados para outÍas despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do

índice de Preços ao Consumidor (IPCA) de 5,00%, 4,5Qo/o,4,50% e 4,50o/o pae os respectivos exercicios de

2011 a 2014. Também foi considerada a previsáo da taxa de crescimento do PIB para os exercícios de 20'1 1 a

20'14 com os respectivos percentuais de 4,50%,5,00%, 5,50% e 5,50%. Estes parâmetros foram utilizados
pelo lvlinistério do Planejamento, Orçamento e Gestáo, e publicados no Projeto de Lei de Diretrizes

Orçâmentárias da Uniâo parc 2012 encaminhado ao Congresso Nacional.

2012
14 532

8.234
11

13.202

5.716
1

7 .486

6.287
3.055
3.000

55

3 660
3.500

50
5 105

155 171

16.412 '18.363

1

61

' 

-I8-9

2013



ll.a - Metodologia de lllem6Íla de Cálculo da Despesa

Pessoal e Encargos Socials

i\4etas Anuais

2009

VARIACAO %

2010
2011

0,21838407 5

9,50%
I 500/a2012
10,00%
10,00%

Nota:

1 - O aumento do volume de despesas identiÍicado no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encârgos
Sociais se deve â Íatos como o reajuste salarial dos servidores da aüva e dos proventos de aposentadoria dos
inativos, obedecendo ao limite prudencial de despesa com pessoal do municÍpio, conforme § único do atl.22
da LRF.

Juros e Encargos da Divida

lMetas Anuais VARAÇÃO %

2009
2010

-8,51%
1853,49%

5§5%=
Fonte:

1 - A projeçáo para o pagamento de juros e encargos da dívida dar-se-á pela taxa de juros implicita sobre a

divida liquida do governo (média §/o a.a.) de '11,75%, 10,75§/o e 10,00% e 8,50% com base nos valores
amort2ados respectivamente nos exeÍcícios de 2011, 2012 e 2013,2014.

2 - As projeçôes da taxa de juros implícita sobre a divida liquida do governo íoram estimados pelo Ministerio do
Planejamento, Orcamento e Gestao e publicados no Proieto de Lei de DiÍetrizes Orçamentátias da União pata
2012 encaminhado ao Congresso Nacional.

Reserva de contigência

lVetas Anuais VARIAÇÃO %

2009

2013
20'14

2010
2011
2012
2013

13,33%
10,22/.
10,15%

ota

1- Os valores Íixados para a Reserva de Contingência terâo a função de suprir dotaçôes a serem utilizadas
para pagamento de contingências do municipjo, correspondendo a pelo menos 1% da Receita Corrente

- 2014

VALOR NOI\rlNAL - R$ milhares

5.124
6.243
6 836
7 .486
8.234
e.057

VALOR NOMINAL - R$ milhares

0
0

1

1

11

0

VALOR NOI\rlNAL - R$ milhares

171

0

1

0

137

155

Liquida

!-#

2011

--__----26iT



lll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais paÍa o Resultado PÍimário

RESULTADO PRIMÁRtO

ESPECIFICAçÃO

RECEJTAS CORRENÍES (»

Rêceitâ Tributária
neCeitas aeCôntriuuiçoeÀ
Receita Palrimonial
AplicâçôeJ FananúIas (lD

O!Ías Rêceitas Pâlrinrcniais
Rêceita de Sêrviços
Trânsfêrénciâs CoÍentês
outras Recei6! Óorrente!

R$ milhaÍas

2414

472
471
s2í
375

289
91

17.375

2009 2010 2011 2013

15544

310
71

436

17.132

479
341

404

78

10.15í

10.151
267

ti

0

263

0

195

136

136
0

350

49
g 415

0
20

475

-o
'-a1i

11 .327
237

495
0

40
139

10.490

600
r79

_69
12.662

21

13 716
243
132
243

218

13.651

65

400

0
400

0
o
0

0
----2000

2.150
100

239
16

0
50

2 000

14.363
23

15.799

2.255

2.244

2.244

25

0

0

0

263

10.414 11.762 14.051 17.473 19.254

RECEiTÁs FISCAIS coRRENIES (lll) = (l) - (ll) 18.785
2.48.'RÊCEITA OE CAPITAL (M

Operaçôes dê Crédjlos M
Amortizaçáo de EmpÍéstimos (Vl)

Alienação dê Bens (Vll)

ÍrânsfêÍências dê Capitai
OutÍas Rocêilâs de Capital

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (Vlll) = (lV-V-VlVll)

RECEITAS PRIi,4ÁRIAS 1ll+Vll

DESPESAS CqERENTES (X)

Pesslal e Encargos Soliais
JuÍos e EncaÍgos da Dlvida (Xl)

2.424

21 205

15.974
9 057

DESIESAS Fl§ç4!S coRRENÍEs (xll) = (x-xl)
DESPESAS Df CAPIIAL rxllD

lnvestinrênlos

OutÍas Desf!4sâs CorÍêntes

invêrsões FinancêiÍâs
Am-rtlzãçáo da Dvida rXIV)

DE9!ESi1§ t!sç{q DE qâPlI4L ({Y): (xrl!.}(lu
RESERVA DE CONTINGÊNCA (XVD

t]ESPESAS PRIIV]ÁRIAS ll+/N+

RESULTADO PRIMÁRIO (X.XVII)

0

:l1a
15j!].
4.066
4 000

20.223

9E3

61

5
4061

Nota:

1 , Os dados rêlativos às rêcêitas e dgspesas foram extraldos das metas liscais estabelêcidas pala as mesmas, conforme dêmonstrado

anteriormentê.

2 - O cálculo da Mêta de Resultádo PrimáÍio obêdeceu à metodologia estabelêcida pelo Governo FêdeÍal, através das Portarias expedidas pêlo

STN - SecretaÍaa do Tesouro Nacional, relativas às normas da contâbilidade pública.

0
0

61

2 424
0

14.532
L234

11

3 660

§?§l
14.521

3.500

10s
3.555

55

9.358
5124

1.046

61

r 046

0

0

0

4.234

9,3!s
1.147

11.010

0
72s t.soõ

12 457
6 836

137

0
5

1

_--_:4'
12.056

í.50st r5oo

13.202
7 486

5.716
13 201
3.055
3.000

3 050
155

1

50
5

171

10.404 11.735 13.693 16 407 18.248

10 27 358 1.066 1.006

-

ird

l8s

\J
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V - Metodologia e MemóÍia de Cálculo das Metas Anuais pará o Montantê da Dívida Pública

ESPECTFTCAÇÀO

DA CONSOLI (t)

Dívida N4obiliária

Ouhas Di
DEDU ES lt)
Ativo DisponÍvel , __ _
Haveres Financeiros
) Restos a Pãgar Píocessados

DCL ( r r- )

IPVE L

OU ASD

3 A prolêção do atwo O§ponÍvêlê dos Haverês Financercsde 2009 ioiêlaboíada da sêgu nte íormal

R$ milhares

2A14

55

55

2.607
0

'Í - Se as dêduções forem maiores que o montantê da Divida Consolidada, o valor da Oívida Consolidada Liquida será igual a zero.

2 - Parã preenchimento do campo da Divida Consolidada foram consideradas as projeçóes dê amortização conforme dêmonstrativo abaixo

2014

Valotês em milhares (R$)
247Disponibilídade de caixa de 2010

Realízável de 2010
(=) Atívo Financeirc de 2010

{-) Restos a Pagar
(=) Saldo Financeirc de 2010
(+) Resukado Primária provável para 2011
(=) Saldo Fínahceio projetado paQ 2011
(+) Restos a pagat pagos até maio de 2O11
(=) Disponibifidade Financêira prcjetada parc

1.983
2.230

237
,.993

358
2.351

2009 2010 2011 2013

70
o

7A

165

165
0

60

0
60

0
76

76 75

0
/'5

1.993

0
237 0 0

2.387

2.644 2.805
311

2.495
0

1 624

1 610
380

362
0 0 00

0

2010 2011 2012 2013
7A 60 5575 65

100
70 í65 60

0

2.569

MONTANTE DA DIVIDA

2012

d"
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ESTADO DE PERNAMBUCO. COVERNO DE VERTENTE DO LERIO

ANEXO III

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
LEI DE DIRETRTZES

ORÇAM BNTÁR[AS - LDO t20t2

(All.'I. 165, § 2", tla (ionstituição Fcderal)
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ESTADO DE PEI{NAMBUCO GOVEI{NO MUNICIPAL DE VERTENTIT DO LERIO

LEI D[ DIRE'I'RIZIS ORÇAMENTÁRAIS - 20I2

ANEXO III . RISCOS FISCAIS

(ArÍ. {", § l" tla Lei Conrplenrentar Fcdrral nu, 10I, dc 4 rle nraio de 2000)

O anexo de Riscos Fiscais tem sua origem no princípio da prudência. Ern

cunlllrinrento ao art.4o. da Lei Conrplemerrtal n' l0l. de 04.05.2000. o presente Anexo

conccitrra e cllssiÍlca os riscos llscais. avalia os passivos contigentes, e procula

idcrrtifical c corrlexlualizlr corldicionantes quc possanr af'etar as contas pÍrblicas.

Para eleito deste Anexo. consideranr-sc as afêtaçõcs no orçanleuto originár'ias de

situaçÕes decorrentes de obrigaçôes especíÍlcas clo goveruo estabelecidas por lei ou

contr'âto. pelo clual o governo deve legalrnente âtendef a obrigação quando ela é dcvida.

r))fl) quc cui ocu[r'Énciir c ittcetlir.

São apresentados os conceitos dos riscos tlscais bem col'no a sua classiÍicação

ern duas categoriírs: de riscos fiscais orçarnentários e de dívida.

I. I{ISC'OS OI{
^\l 

l-N l'-A.ltlOS Rel'ere-se à possibilidade das receitas previstas

nâo se realizarern ou à necessidade de execução de despesas, iniciahnente não fixadas

oLr orçadas a nlenot durante a execução do Orçamento. Couro Iiscos orçameutários,

podemos citar'. dentre outtos casos:

a) Arrecadação de tributos a menor que a prevista no Orçâmento, a frustração na

alrecadaçào, devido a fatos ocorridos posteriormente à elaboração da peça

orçanrertá[ia. e a restituiçào de deterllrinado lributo llão previsto constitui

exernplos de riscos orçamentát ios relevantes.

i|.

§
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ESTADO DE PERNAMBUCO _ GOVERNO MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

b) Nível de atividade econônrica, taxa de inflação, taxa de juros e taxa de càrbio.

sâo variáveis que, também, llodem Lrfluenciar o mortante de recursos

arrecadados (sernpre que houver discrepância entre as projeçÕes dessas variáveis

cluarrdo da elaboração do orçanrento, os valores observâdos durante a execução

orÇamentária c os coeficientes que relacionam os parârnetros aos valores

cstimados).

c) Ocorrência de epidemias, pandernias, enchentes, abalos sísnricos e outras

situaçÕes de calamidade pública que demandem do governo municipal açôes

enrergenciais.

Os liscos que afetam as metas de resultados primário têrn efeito sobre o fluxo da

leceita e da despesa. de fbrrna que estes sejâr'n ditbrentes tlas previsÕes contidas na

proposta de execução orçalnentários, prevê que ltaja liniitação de empenho, equalizando

a despesa à receita efel.ivanrente realizada.

O prinreiro tipo de risco fiscal que af'eta as contas públicas diz respeito à

possitrilidade de as receitas e despesas plevistas não sc realizarenr durante o exercício

llnanceiro, isto e, que dLrrante a execuçào orçantentária ocorlatn desvios enlre receitâ e

clespesas or'çadas.

No caso da receita, pode-se mencionar, por exemplo, a frustração de parte da

arrecadação de deterrlinado inrposto, em decorrêtrcia de fâtos novos e imprevisíveis à

época da prograrlação orçanlerttária, principâlmente enr lunção de desvios entre os

parânretros estinrados e efetivos, oriLtndos de sitttaçÕes que estão fora do conÍole da

Adnrinistração iVlunicipal, como tliminuição dos valores das transferências

corrstitucionais. diminuiçào dos valores cla teceita própria causada por possível

inadinrplência. Tenr tambénr a frustraçào no recebintento de recursos de convênios já

lllrlados corn a União e o Estado. as chamadas receitas de capital que em sua tnaioria é

J
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af'etada por decisões e ajuste da política do Estâdo e tambéln da União, e denrais

aspectos que tiustrem as previsões de receitas.

l'or srra vcz, as despesas realizatlas pelo governo podem sofi'er desvios enr

lelação iis plojeçÕes utilizadas para elaboraçào do orçamerrto, tanto eln fttnção do ltível

de atiridade !'conôr1rica. da intlaçâo obscrvada, cor o enl firnção de modiÍicaçÕes

co lrstilr.rc io nâ is e legais que iutroduzanr novas p[ogran]açôes pâra o MunicÍpio. Tendo

enl vistil que ur11a pafie signiÍicativa da despesa dccorc das obritraçÕes constitucionais e

legais. as quais são diretânlente al-etadas por alteraçÕes na legislação municipal.

2. t SC()S A DiVII)A- liste c originado pclos passivos contigentes e refere-se às

novas obrigaçôes causadas por everto que pode vir ou não acontecer. A probabilidade

de ocorrência e sua nragnitude dependem de condiçôes exógenas cuja ocorrência é

difícil preverem. Pol isso. a rner)suração desses passivos é diÍicil e imprecisa. Nesse

sentido. é clara a conotaçâo que assume â palavra "contingente" no sentido condicional

e probâbilÍstico.

Outro risco é o irrpacto das políticas econônticas sobre a dívida pública, pois

variaçÕes lla tara de .iuros, taxa de cânrbio e índice de preços podem ocasionar

crescimento do seu estoque, tendo ainda que se considerar os liscos provenientes de

novas açôesjudiciais.

E inlpoÍtante lentbrar qLte a mensulaçâo clos passivos ntuitas vezes é dillcil e,

portan(o são apenas estinrativas, e que a tabela abaixo não irnplica em probabilidade de

ocorrência. mas cnr âporltanlentos que podem tel efeito sobre as tnetas fiscais.

DINIONSTII.ATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊN

2012
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ESI'ADO DÊ PEI{NAMI]UCO. COVERNO MUNICTPAL DE VERTENTE DO LERIO

PASSIVOS CONTIG ENTES PROVIDENCIAS

Descrição R5 Descrição Rs

[)cspesas oriundas de situaçÕes ile
errclgencils e ou c.rllnridade
prrbliL'r Llcuorrcntes tle lênúl|renos
rotLrrais iuprevisíveis. epidemias.

l)ilt)Juttt i.1\ eltultcttter L' ôr.rlrits

cirlanirlirdes rlrre nccessitanr de

açôcs enrerrenciais

500.000,00

Abeúura de crédito adicionais a
partir da Reserva de contigência
dc ate 3% (três por cento) da
Receita Corrente Liquida prevista.
E/ou redução de dotações da
despesas disclicionárias

500.000,00

l)errandas .jucliciais oriundas de
plocessos Pcninclltcs à

rdninistlaçiro nrunicipal. cor'ro
açõcs cic petlueno valor entle outras

300.000,00

Abenura de crédito adicionais a
paftir da Reserva de contigência
de até 3o/o (três por cento) da

Receita Corrente Liquida prevista.
E/ou redução de dotações da
despesas discricionárias

300.000,00

I)Ii!IAIS ITISCOS FISCÀI§ PASSIVOS PROVTDENCIAS
RS l{sDcscriçào Descrição

/\r'recadilÇào cle 1r'ibutos a merror

dct ido ii iiLrstaçiio da arrccirdaçâo.
r00.000.00 Lirnitação de Empenhos RS 100.000.00

Linritação de Empenhos
RS 200.000.00

l)iscrepiincia d,r: plojeções
200.000.00

llcstiluiçào de lrillutos

20.000.00

Linritação de Ernpenhos

RS 20.000.00

{

TOTAL 800.000.00 800.000.00

320.000,00320.00,00 i I

{
^dq-7

^W'
(P



L

ESTADO DE PERNAMBUCO _ GOVERNO N4LINICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

Em suma, as metírs fixadas confirmarn o comprometimento do Governo

Ivlunicipal com a responsab ilidade fiscal, contribuindo para a estabilidade das contas

públicas e propiciando a criação das condições necessáÍias parâ o crescimento

suster)tado com inclusão social.

Vertente do Lério, 25 de agosto de 20 I I
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